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LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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Dígrafos Consonantais

Letras               Fonemas        Exemplos
lh  /lhe/         telhado
nh  /nhe/         marinheiro
ch  /xe/         chave
rr  /re/ (no interior da palavra)      carro
ss  /se/ (no interior da palavra)      passo
qu  /k/ (qu seguido de e e i)                  queijo, quiabo
gu  /g/ ( gu seguido de e e i)                   guerra, guia
sc  /se/         crescer
sç  /se/         desço
xc  /se/         exceção

Dígrafos Vocálicos

Registram-se na representação das vogais nasais:

Fonemas Letras  Exemplos
/ã/   am    tampa
   an  canto
/ẽ/	 	 em	 	 templo
   en     lenda  
	/ĩ/	 	 im	 	 limpo
   in  lindo
 õ/  om  tombo   
   on    tonto   
/ũ/	 	 um	 	 chumbo
   un  corcunda

* Observação: “gu” e “qu” são dígrafos somente quando seguidos de “e” ou “i”, representam os fonemas /g/ e /k/: 
guitarra, aquilo. Nestes casos, a letra “u” não corresponde a nenhum fonema. Em algumas palavras, no entanto, o “u” repre-
senta um fonema - semivogal ou vogal - (aguentar, linguiça, aquífero...). Aqui, “gu” e “qu” não são dígrafos. Também não há 
dígrafos quando são seguidos de “a” ou “o” (quase, averiguo) . 

** Dica: Conseguimos ouvir o som da letra “u” também, por isso não há dígrafo! Veja outros exemplos: Água = /agua/  nós 
pronunciamos a letra “u”, ou então teríamos /aga/. Temos, em “água”, 4 letras e 4 fonemas. Já em guitarra = /gitara/ - não 
pronunciamos o “u”, então temos dígrafo [aliás, dois dígrafos: “gu” e “rr”]. Portanto: 8 letras e 6 fonemas).

Dífonos

Assim como existem duas letras que representam um só fonema (os dígrafos), existem letras que representam dois 
fonemas. Sim! É o caso de “fixo”, por exemplo, em que o “x” representa o fonema /ks/; táxi e crucifixo	também são exemplos 
de dífonos. Quando uma letra representa dois fonemas temos um caso de dífono.

Fontes de pesquisa:
http://www.soportugues.com.br/secoes/fono/fono1.php
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português: novas palavras: literatura, gramática, redação / Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Cereja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São Paulo: 

Saraiva, 2010.



1

ÉTICA E CONDUTA PÚBLICA

1. ÉTICA E MORAL

A ética é composta por valores reais e presentes na so-
ciedade. Deste modo, ainda que tais valores apareçam de-
turpados no contexto social, não é possível falar em convi-
vência humana se esses forem desconsiderados. Entre tais 
valores, destacam-se os preceitos da Moral e o valor do jus-
to (componente ético do Direito). 

Se por um lado, é possível constatar que as bruscas 
transformações sofridas pela sociedade através dos tempos 
provocaram uma variação no conceito de ética, por outro, 
não é possível negar que as questões que envolvem o agir 
ético sempre estiveram presentes no pensamento filosófico 
e social.

Aliás, uma característica da ética é a sua imutabili-
dade: a mesma ética de séculos atrás está vigente hoje. O 
respeito ao próximo, por exemplo, nunca será considerada 
uma atitude antiética. Outra característica da ética é a sua 
validade universal, no sentido de delimitar a diretriz do agir 
humano para todos os que vivem no mundo. Não há uma 
ética conforme cada época, cultura ou civilização. A ética é 
uma só, válida para todos, de forma imutável e definitiva, 
ainda que surjam novas perspectivas a respeito de sua apli-
cação prática. 

É possível dizer que as diretrizes éticas dirigem o com-
portamento humano e delimitam os abusos à liberdade, ao 
estabelecer deveres e direitos de ordem moral, . Configu-
ram-se em exemplos destas leis o respeito à dignidade das 
pessoas e aos princípios do direito natural, bem como a exi-
gência de solidariedade e a prática da justiça1.

Outras definições contribuem para compreender o que 
significa ética:

• Ciência do comportamento adequado dos homens 
em sociedade, em consonância com a virtude. 

• Disciplina normativa, não por criar normas, mas por 
descobri-las e elucidá-las. Seu conteúdo mostra às 
pessoas os valores e princípios que devem nortear 
sua existência. 

• Doutrina do valor do bem e da conduta humana que 
tem por objetivo realizar este valor.

• Saber discernir entre o devido e o indevido, o bom 
e o mau, o bem e o mal, o correto e o incorreto, o 
certo e o errado.

• Fornece as regras fundamentais da conduta humana. 
Delimita o exercício da atividade livre. Fixa os usos e 
abusos da liberdade.

• Doutrina do valor do bem e da conduta humana que 
o visa realizar.

“Em seu sentido de maior amplitude, a Ética tem sido 
entendida como a ciência da conduta humana perante o ser 
e seus semelhantes. Envolve, pois, os estudos de aprovação 
ou desaprovação da ação dos homens e a consideração de 

1 MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do Direito. 26. ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.

valor como equivalente de uma medição do que é real e 
voluntarioso no campo das ações virtuosas”2.

É difícil estabelecer um único significado para a palavra 
ética, mas os conceitos acima contribuem para uma com-
preensão geral de seus fundamentos, de seu objeto de es-
tudo.

Quanto à etimologia da palavra ética: No grego existem 
duas vogais para pronunciar e grafar a vogal e, uma breve, 
chamada epsílon, e uma longa, denominada eta. Éthos, es-
crita com a vogal longa, significa costume; porém, se escrita 
com a vogal breve, éthos, significa caráter, índole natural, 
temperamento, conjunto das disposições físicas e psíquicas 
de uma pessoa. Nesse segundo sentido, éthos se refere às 
características pessoais de cada um, as quais determinam 
que virtudes e que vícios cada indivíduo é capaz de praticar 
(aquele que possuir todas as virtudes possuirá uma virtude 
plena, agindo estritamente de maneira conforme à moral)3.

A ética passa por certa evolução natural através da his-
tória, mas uma breve observação do ideário de alguns pen-
sadores do passado permite perceber que ela é composta 
por valores comuns desde sempre consagrados.

Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-se 
a Moral e o Direito. Assim, a Moral não é a Ética, mas ape-
nas parte dela. Neste sentido, Moral vem do grego Mos ou 
Morus, referindo-se exclusivamente ao regramento que de-
termina a ação do indivíduo. 

Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas 
pela Moral ser apenas uma parte da Ética, mas, principal-
mente, porque enquanto a Moral é entendida como a práti-
ca, como a realização efetiva e cotidiana dos valores; a Ética 
é entendida como uma “filosofia moral”, ou seja, como a re-
flexão sobre a moral. Moral é ação, Ética é reflexão. 

Em resumo:

• Ética - mais ampla - filosofia moral - reflexão
• Moral - parte da Ética - realização efetiva e coti-

diana dos valores - ação

No início do pensamento filosófico não prevalecia real 
distinção entre Direito e Moral. As discussões sobre o agir 
ético envolviam essencialmente as noções de virtude e de 
justiça, constituindo esta uma das dimensões da virtude. Por 
exemplo, na Grécia antiga, berço do pensamento filosófico, 
embora com variações de abordagem, o conceito de ética 
aparece sempre ligado ao de virtude.

Aristóteles4, um dos principais filósofos deste momento 
histórico, concentra seus pensamentos em algumas bases: 

A. definição do bem supremo como sendo a felicidade, 
que necessariamente ocorrerá por uma atividade da 
alma que leva ao princípio racional, de modo que a 
felicidade está ligada à virtude; 

B. crença na bondade humana e na prevalência da vir-
tude sobre o apetite; 

2 SÁ, Antônio Lopes de. Ética profissional. 9. ed. São Paulo: Atlas, 2010.
3 CHAUÍ, Marilena. Convite à filosofia. 13. ed. São Paulo: Ática, 2005.
4 ARISTÓTELES. Ética a Nicômaco. Tradução Pietro Nassetti. São Paulo: 
Martin Claret, 2006.
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C. reconhecimento da possibilidade de aquisição das 
virtudes pela experiência e pelo hábito, isto é, pela 
prática constante; d) afastamento da ideia de que 
um fim pudesse ser bom se utilizado um meio ruim.

Já na Idade Média, os ideais éticos se identificaram com 
preceitos religiosos. O homem viveria para conhecer, amar 
e servir a Deus, diretamente e em seus irmãos. Santo Tomás 
de Aquino5, um dos principais filósofos do período, lançou 
bases que até hoje são invocadas  no que se refere ao tópico 
em questão, a Ética: 

A. consideração do hábito como uma qualidade que 
deverá determinar as potências para o bem; 

B. estabelecimento da virtude como um hábito que 
sozinho é capaz de produzir a potência perfeita, 
podendo ser intelectual, moral ou teologal - três 
virtudes que se relacionam porque não basta pos-
suir uma virtude intelectual, capaz de levar ao co-
nhecimento do bem, sem que exista a virtude moral, 
que irá controlar a faculdade apetitiva e quebrar a 
resistência para que se obedeça à razão (da mesma 
forma que somente existirá plenitude virtuosa com a 
existência das virtudes teologais); 

C. presença da mediania como critério de determina-
ção do agir virtuoso; 

D. crença na existência de quatro virtudes cardeais - a 
prudência, a justiça, a temperança e a fortaleza.

No Iluminismo, Kant6 definiu a lei fundamental da ra-
zão pura prática, que se resume no seguinte postulado: “age 
de tal modo que a máxima de tua vontade possa valer-te 
sempre como princípio de uma legislação universal”. Mais 
do que não fazer ao outro o que não gostaria que fosse 
feito a você, a máxima prescreve que o homem deve agir 
de tal modo que cada uma de suas atitudes reflita aquilo 
que se espera de todas as pessoas que vivem em socieda-
de. O filósofo não nega que o homem poderá ter alguma 
vontade ruim, mas defende que ele racionalmente irá agir 
bem, pela prevalência de uma lei prática máxima da razão 
que é o imperativo categórico. Por isso, o prazer ou a dor, 
fatores geralmente relacionados ao apetite, não são aptos 
para determinar uma lei prática, mas apenas uma máxima, 
de modo que é a razão pura prática que determina o agir 
ético. Ou seja, se a razão prevalecer, a escolha ética sempre 
será algo natural.

Com o término da Segunda Guerra Mundial, percebe-se 
o quão graves haviam sido as suas consequências. De modo, 
que o pensamento filosófico ganhou novos rumos, reto-
mando aspectos do passado, mas reforçando a dimensão 

5 AQUINO, Santo Tomás de. Suma teológica. Tradução Aldo Vannucchi 
e Outros. Direção Gabriel C. Galache e Fidel García Rodríguez. Coorde-
nação Geral Carlos-Josaphat Pinto de Oliveira. Edição Joaquim Pereira. 
São Paulo: Loyola, 2005. v. IV, parte II, seção I, questões 49 a 114.
6 KANT, Immanuel. Crítica da razão prática. Tradução Paulo Barrera. 
São Paulo: Ícone, 2005.

coletiva da ética. Maritain7, um dos redatores da Declaração 
Universal de Direitos Humanos de 1948, defendeu que o ho-
mem ético é aquele que compõe a sociedade e busca tor-
ná-la mais justa e adequada ao ideário cristão. Assim, a ati-
tude ética deve ser considerada de maneira coletiva, como 
impulsora da sociedade justa, embora partindo da pessoa 
humana individualmente considerada como um ser capaz 
de agir conforme os valores morais.

Já a discussão sobre o conceito de justiça, intrínseca ao 
conceito de ética, embora sempre tenha estado presente, 
com maior ou menor intensidade dependendo do momen-
to, possuiu diversos enfoques ao longo dos tempos. 

Pode-se considerar que do pensamento grego até o Re-
nascimento, a justiça foi vista como uma virtude e não como 
uma característica do Direito. Por sua vez, no Renascimento, 
o conceito de Ética foi bifurcado, remetendo-se a Moral para 
o espaço privado e remanescendo a justiça como elemento 
ético do espaço público. No entanto, como se denota pela 
teoria de Maquiavel8, o justo naquele tempo era tido como 
o que o soberano impunha (o rei poderia fazer o que bem 
entendesse e utilizar quaisquer meios, desde que visasse um 
único fim, qual seja o da manutenção do poder). 

Posteriormente, no Iluminismo, retomou-se a discussão 
da justiça como um elemento similar à Moral, mas inerente 
ao Direito, por exemplo, Kant9 defendeu que a ciência do 
direito justo é aquela que se preocupa com o conhecimento 
da legislação e com o contexto social em que ela está inseri-
da, sendo que sob o aspecto do conteúdo seria inconcebível 
que o Direito prescrevesse algo contrário ao imperativo ca-
tegórico da Moral kantiana. 

Ainda, Locke, Montesquieu e Rousseau, em comum de-
fendiam que o Estado era um mal necessário, mas que o 
soberano não possuía poder divino/absoluto, sendo suas 
ações limitadas pelos direitos dos cidadãos submetidos ao 
regime estatal. 

Tais pensamentos iluministas não foram plenamente 
seguidos, de forma que firmou-se a teoria jurídica do po-
sitivismo, pela qual Direito é apenas o que a lei impõe (de 
modo que se uma lei for injusta nem por isso será inválida), 
que somente foi abalada após o fim trágico da 2ª Guerra 
Mundial e a consolidação de um sistema global de prote-
ção de direitos humanos (criação da ONU + declaração uni-
versal de 1948). Com o ideário humanista consolidou-se o 
Pós-positivismo, que junto consigo trouxe uma valorização 
das normas principiológicas do ordenamento jurídico, con-
ferindo-as normatividade.

Assim, a concepção de uma base ética objetiva no com-
portamento das pessoas e nas múltiplas modalidades da 
vida social foi esquecida ou contestada por fortes correntes 
do pensamento moderno. Concepções de inspiração posi-
tivista, relativista ou cética e políticas voltadas para o homo 
economicus passaram a desconsiderar a importância e a va-

7 MARITAIN, Jacques. Humanismo integral. Tradução Afrânio Couti-
nho. 4. ed. São Paulo: Dominus Editora S/A, 1962. 
8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. São Pau-
lo: Martin Claret, 2007.
9 KANT, Immanuel. Doutrina do Direito. Tradução Edson Bini. São 
Paulo: Ícone, 1993. 
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lidade das normas de ordem ética no campo da ciência e do 
comportamento dos homens, da sociedade da economia e 
do Estado.

No campo do Direito, as teorias positivistas que preva-
leceram a partir do final do século XIX sustentavam que só é 
direito aquilo que o poder dominante determina. Ética, valo-
res humanos, justiça são considerados elementos estranhos 
ao Direito, extrajurídicos. Pensavam com isso em construir 
uma ciência pura do direito e garantir a segurança das so-
ciedades.10

Atualmente, entretanto, é quase universal a retomada 
dos estudos e exigências da ética na vida pública e na vida 
privada, na administração e nos negócios, nas empresas e 
na escola, no esporte, na política, na justiça, na comunica-
ção. Neste contexto, é relevante destacar que ainda há uma 
divisão entre a Moral e o Direito, que constituem dimensões 
do conceito de Ética, embora a tendência seja que cada vez 
mais estas dimensões se juntem, caminhando lado a lado. 

Dentro desta distinção pode-se dizer que alguns auto-
res, entre eles Radbruch e Del Vechio são partidários de uma 
dicotomia rigorosa, na qual a Ética abrange apenas a Moral 
e o Direito. Contudo, para autores como Miguel Reale, as 
normas dos costumes e da etiqueta compõem a dimensão 
ética, não possuindo apenas caráter secundário por existi-
rem de forma autônoma, já que fazem parte do nosso viver 
comum.11

Em resumo:

• Posição 1 - Radbruch e Del Vechio - Ética = Moral + 
Direito

• Posição 2 - Miguel Reale - Ética = Moral + Direito + 
Costumes

Para os fins da presente exposição, basta atentar para o 
binômio Moral-Direito como fator pacífico de composi-
ção da Ética. Assim, nas duas posições adotadas, uma das 
vertentes da Ética é a Moral, e a outra é o Direito.

Tradicionalmente, os estudos consagrados às relações 
entre o Direito e a Moral se esforçam em distingui-los, nos 
seguintes termos: o direito rege o comportamento exterior, 
a moral enfatiza a intenção; o direito estabelece uma cor-
relação entre os direitos e as obrigações, a moral prescreve 
deveres que não dão origem a direitos subjetivos; o direito 
estabelece obrigações sancionadas pelo Poder, a moral es-
capa às sanções organizadas. Portanto, as principais notas 
que distinguem a Moral do Direito não se referem propria-
mente ao conteúdo, pois é comum que diretrizes morais 
sejam disciplinadas como normas jurídicas.12

Com efeito, a partir da segunda metade do século XX 
(pós-guerra), a razão jurídica é uma razão ética, fundada 
na garantia da intangibilidade da dignidade da pessoa hu-
mana, na aquisição da igualdade entre as pessoas, na busca 
da efetiva liberdade, na realização da justiça e na construção 

10 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Baptista 
Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003.
11 REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: Saraiva, 2002.
12 PERELMAN, Chaïm. Ética e Direito. Tradução Maria Ermantina Gal-
vão. São Paulo: Martins Fontes, 2000.

de uma consciência que preserve integralmente esses prin-
cípios. 

Deste modo, as principais notas que distinguem Moral 
e Direito são:

A. Exterioridade: Direito - comportamento exterior, 
Moral - comportamento interior (intenção);

B. Exigibilidade: Direito - a cada Direito pode se exigir 
uma obrigação, Moral - agir conforme a moralidade 
não garante direitos (não posso exigir que alguém 
aja moralmente porque também agi);

C. Coação: Direito - sanções aplicadas pelo Estado; Mo-
ral - sanções não organizadas (ex: exclusão de um 
grupo social). Em outras palavras, o Direito exerce 
sua pressão social a partir do centro ativo do Poder, 
a moral pressiona pelo grupo social não organizado. 
ATENÇÃO: tanto no Direito quanto na Moral existem 
sanções. Elas somente são aplicadas de forma diver-
sa, sendo que somente o Direito aceita a coação, que 
é a sanção aplicada pelo Estado.

O descumprimento das diretivas morais gera sanção, e 
caso ele se encontre transposto para uma norma jurídica, 
gera coação (espécie de sanção aplicada pelo Estado). As-
sim, violar uma lei ética não significa excluir a sua validade. 
Por exemplo, matar alguém que violou uma lei não torna 
matar uma ação correta, apenas gera a punição daquele 
que cometeu a violação. Neste sentido, explica Reale13: “No 
plano das normas éticas, a contradição dos fatos não anula 
a validez dos preceitos: ao contrário, exatamente porque a 
normatividade não se compreende sem fins de validez ob-
jetiva e estes têm sua fonte na liberdade espiritual, os insu-
cessos e as violações das normas conduzem à responsabili-
dade e à sanção, ou seja, à concreta afirmação da ordenação 
normativa”.

Como se percebe, Ética e Moral são conceitos interli-
gados, mas a primeira é mais abrangente que a segunda, 
porque pode abarcar outros elementos, como o Direito e 
os costumes. Todas as regras éticas são passíveis de alguma 
sanção, sendo que as incorporadas pelo Direito aceitam a 
coação, que é a sanção aplicada pelo Estado. Sob o aspecto 
do conteúdo, muitas das regras jurídicas são compostas por 
postulados morais, isto é, envolvem os mesmos valores e 
exteriorizam os mesmos princípios.

2. ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

A área da filosofia do direito que estuda a ética é conhe-
cida como axiologia, do grego “valor” + “estudo, tratado”. 
Por isso, a axiologia também é chamada de teoria dos va-
lores. Assim, valores e princípios são componentes da ética 
sob o aspecto da exteriorização de suas diretrizes. Em outras 
palavras, a mensagem que a ética pretende passar se en-

13 REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: Saraiva, 2002.
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contra consubstanciada num conjunto de valores, para cada 
qual corresponde um postulado chamado princípio. 

De uma maneira geral, a axiologia proporciona um es-
tudo dos padrões de valores dominantes na sociedade que 
revelam princípios básicos. Valores e princípios, por serem 
elementos que permitem a compreensão da ética, também 
se encontram presentes no estudo do Direito, notadamente 
quando a posição dos juristas passou a ser mais humanista 
e menos positivista (se preocupar mais com os valores ine-
rentes à dignidade da pessoa humana do que com o que a 
lei específica determina).

Os juristas, descontentes com uma concepção positivis-
ta, estadística e formalista do Direito, insistem na importân-
cia do elemento moral em seu funcionamento, no papel que 
nele desempenham a boa e a má-fé, a intenção maldosa, os 
bons costumes e tantas outras noções cujo aspecto ético 
não pode ser desprezado. Algumas dessas regras foram pro-
movidas à categoria de princípios gerais do direito e alguns 
juristas não hesitam em considerá-las obrigatórias, mesmo 
na ausência de uma legislação que lhes concedesse o esta-
tuto formal de lei positiva, tal como o princípio que afirma os 
direitos da defesa. No entanto, a Lei de Introdução às Nor-
mas do Direito Brasileiro é expressa no sentido de aceitar a 
aplicação dos princípios gerais do Direito (artigo 4°).14

É inegável que o Direito possui forte cunho axiológico, 
diante da existência de valores éticos e morais como dire-
trizes do ordenamento jurídico, e até mesmo como meio 
de aplicação da norma. Assim, perante a Axiologia, o Direi-
to não deve ser interpretado somente sob uma concepção 
formalista e positivista, sob pena de provocar violações ao 
princípio que justifica a sua criação e estruturação: a justiça.

Neste sentido, Montoro15 entende que o Direito é uma 
ciência normativa ética: “A finalidade do direito é dirigir a 
conduta humana na vida social. É ordenar a convivência de 
pessoas humanas. É dar normas ao agir, para que cada pes-
soa tenha o que lhe é devido. É, em suma, dirigir a liberdade, 
no sentido da justiça. Insere-se, portanto, na categoria das 
ciências normativas do agir, também denominadas ciências 
éticas ou morais, em sentido amplo. Mas o Direito se ocupa 
dessa matéria sob um aspecto especial: o da justiça”. 

A formação da ordem jurídica, visando a conservação 
e o progresso da sociedade, se dá à luz de postulados éti-
cos. O Direito criado não apenas é irradiação de princípios 
morais como também força aliciada para a propagação e 
respeitos desses princípios. 

Um dos principais conceitos que tradicionalmente se 
relaciona à dimensão do justo no Direito é o de lei natural. 
Lei natural é aquela inerente à humanidade, independente-
mente da norma imposta, e que deve ser respeitada acima 
de tudo. O conceito de lei natural foi fundamental para a 
estruturação dos direitos dos homens, ficando reconhecido 
que a pessoa humana possui direitos inalienáveis e impres-

14 PERELMAN, Chaïm. Ética e Direito. Tradução Maria Ermantina Gal-
vão. São Paulo: Martins Fontes, 2000.
15 MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do Direito. 26. ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.

critíveis, válidos em qualquer tempo e lugar, que devem ser 
respeitados por todos os Estados e membros da sociedade.16

O Direito natural, na sua formulação clássica, não é um 
conjunto de normas paralelas e semelhantes às do Direito 
positivo, mas é o fundamento do Direito positivo. É cons-
tituído por aquelas normas que servem de fundamento a 
este, tais como: “deve se fazer o bem”, “dar a cada um o que 
lhe é devido”, “a vida social deve ser conservada”, “os con-
tratos devem ser observados” etc., normas essas que são de 
outra natureza e de estrutura diferente das do Direito posi-
tivo, mas cujo conteúdo é a ele transposto, notadamente na 
Constituição Federal.17

Importa fundamentalmente ao Direito que, nas relações 
sociais, uma ordem seja observada: que seja assegurada in-
dividualmente cada coisa que for devida, isto é, que a justiça 
seja realizada. Pode-se dizer que o objeto formal, isto é, o 
valor essencial, do direito é a justiça.

No sistema jurídico brasileiro, estes princípios jurídicos 
fundamentais de cunho ético estão instituídos no sistema 
constitucional, isto é, firmados no texto da Constituição Fe-
deral. São os princípios constitucionais os mais importantes 
do arcabouço jurídico nacional, muitos deles se referindo de 
forma específica à ética no setor público. O mais relevante 
princípio da ordem jurídica brasileira é o da dignidade da 
pessoa humana, que embasa todos os demais princípios ju-
rídico-constitucionais (artigo 1°, III, CF).

Claro, o Direito não é composto exclusivamente por 
postulados éticos, já que muitas de suas normas não pos-
suem qualquer cunho valorativo (por exemplo, uma norma 
que estabelece um prazo de 10 ou 15 dias não tem um valor 
que a acoberta). Contudo, o é em boa parte. 

A Moral é composta por diversos valores - bom, correto, 
prudente, razoável, temperante, enfim, todas as qualidades 
esperadas daqueles que possam se dizer cumpridores da 
moral. É impossível esgotar um rol de valores morais, mas 
nem ao menos é preciso: basta um olhar subjetivo para 
compreender o que se espera, num caso concreto, para que 
se consolide o agir moral - bom senso que todos os homens 
possuem (mesmo o corrupto sabe que está contrariando o 
agir esperado pela sociedade, tanto que esconde e, geral-
mente, nega sua conduta). Todos estes valores morais se 
consolidam em princípios, isto é, princípios são postulados 
determinantes dos valores morais consagrados.

Segundo Rizzatto Nunes18, “a importância da existência 
e do cumprimento de imperativos morais está relacionada a 
duas questões: a) a de que tais imperativos buscam sempre 
a realização do Bem - ou da Justiça, da Verdade etc., enfim 
valores positivos; b) a possibilidade de transformação do 
ser - comportamento repetido e durável, aceito amplamen-
te por todos (consenso) - em dever ser, pela verificação de 
certa tendência normativa do real”.

16 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo 
com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 2009.
17 MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do Direito. 26. ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.
18 NUNES, Luiz Antonio Rizzatto. Manual de introdução ao estudo 
do direito. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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Quando se fala em Direito, notadamente no direi-
to constitucional e nas normas ordinárias que disciplinam 
as atitudes esperadas da pessoa humana, percebem-se os 
principais valores morais consolidados, na forma de princí-
pios e regras expressos. Por exemplo, quando eu proíbo que 
um funcionário público receba uma vantagem indevida para 
deixar de praticar um ato de interesse do Estado, consolido 
os valores morais da bondade, da justiça e do respeito ao 
bem comum, prescrevendo a respectiva norma.

Uma norma, conforme seu conteúdo mais ou menos 
amplo, pode refletir um valor moral por meio de um prin-
cípio ou de uma regra. Quando digo que “todos são iguais 
perante a lei [...]” (art. 5°, caput, CF) exteriorizo o valor moral 
do tratamento digno a todos os homens, na forma de um 
princípio constitucional (princípio da igualdade). Por sua 
vez, quando proíbo um servidor público de “Solicitar ou re-
ceber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão 
dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal van-
tagem” (art. 317, CP), estabeleço uma regra que traduz os 
valores morais da solidariedade e do respeito ao interesse 
coletivo. No entanto, sempre por trás de uma regra infra-
constitucional haverá um princípio constitucional. No caso 
do exemplo do art. 317 do CP, pode-se mencionar o prin-
cípio do bem comum (objetivo da República segundo o art. 
3º, IV, CF – “promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação”) e o princípio da moralidade (art. 37, caput, 
CF, no que tange à Administração Pública).

Conforme Alexy19, a distinção entre regras e princípios 
é uma distinção entre dois tipos de normas, fornecendo juí-
zos concretos para o dever ser. A diferença essencial é que 
princípios são normas de otimização, ao passo que regras 
são normas que são sempre satisfeitas ou não. Se as regras 
se conflitam, uma será válida e outra não. Se princípios coli-
dem, um deles deve ceder, embora não perca sua validade 
e nem exista fundamento em uma cláusula de exceção, ou 
seja, haverá razões suficientes para que em um juízo de so-
pesamento (ponderação) um princípio prevaleça. Enquanto 
adepto da adoção de tal critério de equiparação normativa 
entre regras e princípios, o jurista alemão Robert Alexy é co-
locado entre os nomes do pós-positivismo.

Em resumo, valor é a característica genérica que com-
põe de alguma forma a ética (bondade, solidariedade, res-
peito...) ao passo que princípio é a diretiva de ação esperada 
daquele que atende certo valor ético (p. ex., não fazer ao ou-
tro o que não gostaria que fosse feito a você é um postulado 
que exterioriza o valor do respeito; tratar a todos igualmente 
na medida de sua igualdade é o postulado do princípio da 
igualdade que reflete os valores da solidariedade e da justiça 
social). Por sua vez, virtude é a característica que a pessoa 
possui coligada a algum valor ético, ou seja, é a aptidão para 
agir conforme algum dos valores morais (ser bondoso, ser 
solidário, ser temperante, ser magnânimo).

Ética, Moral, Direito, princípios, virtudes e valores são 
elementos constantemente correlatos, que se complemen-

19 ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. Tradução Virgílio 
Afonso da Silva. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2011.

tam e estruturam, delimitando o modo de agir esperado de 
todas as pessoas na vida social, bem como preconizando 
quais os nortes para a atuação das instituições públicas e 
privadas. Basicamente, a ética é composta pela Moral e pelo 
Direito (ao menos em sua parte principal), sendo que virtu-
des são características que aqueles que agem conforme a 
ética (notadamente sob o aspecto Moral) possuem, as quais 
exteriorizam valores éticos, a partir dos quais é possível ex-
trair postulados que são princípios.

3. ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA 
CIDADANIA

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as co-
munidades de aldeias começaram a ceder lugar para unida-
des políticas maiores, surgindo as chamadas cidades-estado 
ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram 
monarquias, transformaram-se em oligarquias e, por volta 
dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. As ori-
gens da chamada democracia se encontram na Grécia anti-
ga, sendo permitida a participação direta daqueles poucos 
que eram considerados cidadãos, por meio da discussão na 
polis.

Democracia (do grego, “demo” + “kratos”) é um regime 
de governo em que o poder de tomar decisões políticas está 
com os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se 
reúne com os demais e, juntos, eles tomam a decisão políti-
ca) ou indireta (quando ao cidadão é dado o poder de ele-
ger um representante). Com efeito, é um regime de governo 
em que se garante a soberania popular, que pode ser con-
ceituada como “a qualidade máxima do poder extraída da 
soma dos atributos de cada membro da sociedade estatal, 
encarregado de escolher os seus representantes no governo 
por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário”20.

Uma democracia pode existir num sistema presidencia-
lista ou parlamentarista, republicano ou monárquico - so-
mente importa que seja dado aos cidadãos o poder de to-
mar decisões políticas (por si só ou por seu representante 
eleito). 

ATENÇÃO: a principal classificação das democracias é a 
que distingue a direta da indireta - a) direta, também cha-
mada de pura, na qual o cidadão expressa sua vontade por 
voto direto e individual em casa questão relevante; b) indi-
reta, também chamada representativa, em que os cidadãos 
exercem individualmente o direito de voto para escolher 
representante(s) e aquele(s) que for(em) mais escolhido(s) 
representa(m) todos os eleitores; c) semidireta, também co-
nhecida como participativa, em que se tem uma democracia 
representativa mesclada com peculiaridades e atributos da 
democracia direta (sistema híbrido). 

A democracia direta tornou-se cada vez mais difícil, 
considerado o grande número de cidadãos, de modo que 

20 BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal anotada. São Paulo: 
Saraiva, 2000.
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1 CONCEITOS BÁSICOS DE RACIOCÍNIO
LÓGICO: PROPOSIÇÕES; VALORES LÓ-

GICOS DAS PROPOSIÇÕES;
SENTENÇAS ABERTAS; NÚMERO DE

LINHAS DA TABELA VERDADE; CONECTIVOS;
PROPOSIÇÕES SIMPLES; PROPOSIÇÕES

COMPOSTAS. 2 TAUTOLOGIA.

Proposição
Definição: Todo o conjunto de palavras ou símbolos 

que exprimem um pensamento de sentido completo.

Nossa professora, bela definição!
Não entendi nada!

Vamos pensar que para ser proposição a frase tem que 
fazer sentido, mas não só sentido no nosso dia a dia, mas 
também no sentido lógico.

Para uma melhor definição dentro da lógica, para ser 
proposição, temos que conseguir julgar se a frase é verda-
deira ou falsa.

Exemplos:
(A) A Terra é azul.
Conseguimos falar se é verdadeiro ou falso? Então é 

uma proposição.
(B) >2

Como  ≈1,41, então a proposição tem valor lógico 
falso.

Todas elas exprimem um fato.

Agora, vamos pensar em uma outra frase:
O dobro de 1 é 2?
 Sim, correto?
Correto. Mas é uma proposição?
Não! Porque sentenças interrogativas, não podemos 

declarar se é falso ou verdadeiro.

Bruno, vá estudar.
É uma declaração imperativa, e da mesma forma, não 

conseguimos definir se é verdadeiro ou falso, portanto, não 
é proposição.

Passei!
Ahh isso é muito bom, mas infelizmente, não podemos 

de qualquer forma definir se é verdadeiro ou falso, porque 
é uma sentença exclamativa.

Vamos ver alguns princípios da lógica:

I. Princípio da não Contradição: uma proposição não 
pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.

II. Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição 
“ou” é verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifica-se 

sempre um desses casos e nunca um terceiro caso.

Valor Lógico das Proposições
Definição: Chama-se valor lógico de uma proposição a 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e a falsidade, se 
a proposição é falsa (F).

Exemplo
p: Thiago é nutricionista.
V(p)= V essa é a simbologia para indicar que o valor 

lógico de p é verdadeira, ou 
V(p)= F

Basicamente, ao invés de falarmos, é verdadeiro ou fal-
so, devemos falar tem o valor lógico verdadeiro, tem valor 
lógico falso.

Classificação

Proposição simples: não contém nenhuma outra pro-
posição como parte integrante de si mesma. São geral-
mente designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r,s...

E depois da letra colocamos “:”

Exemplo:
p: Marcelo é engenheiro
q: Ricardo é estudante

Proposição composta: combinação de duas ou mais 
proposições. Geralmente designadas pelas letras maiúscu-
las P, Q, R, S,...

Exemplo:
P: Marcelo é engenheiro e Ricardo é estudante.
Q: Marcelo é engenheiro ou Ricardo é estudante.

Se quisermos indicar quais proposições simples fazem 
parte da proposição composta:

P(p,q)

Se pensarmos em gramática, teremos uma proposição 
composta quando tiver mais de um verbo e proposição 
simples, quando tiver apenas 1. Mas, lembrando que para 
ser proposição, temos que conseguir definir o valor lógico.

Conectivos
Agora vamos entrar no assunto mais interessante: o 

que liga as proposições.
Antes, estávamos vendo mais a teoria, a partir dos co-

nectivos vem a parte prática.
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Definição
Palavras que se usam para formar novas proposições, 

a partir de outras. 

Vamos pensar assim: conectivos? Conectam alguma 
coisa?

Sim, vão conectar as proposições, mas cada conetivo 
terá um nome, vamos ver?

-Negação

Exemplo
p: Lívia é estudante.
~p: Lívia não é estudante.

q: Pedro é loiro.
¬q: É falso que Pedro é loiro.

r: Érica lê muitos livros.
~r: Não é verdade que Érica lê muitos livros.

s: Cecilia é dentista.
¬s: É mentira que Cecilia é dentista.

-Conjunção

Nossa, são muitas formas de se escrever com a con-
junção.

Não precisa decorar todos, alguns são mais usuais: “e”, 
“mas”, “porém”

Exemplos
p: Vinícius é professor.
q: Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor e Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, mas Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, porém Camila é médica.

- Disjunção

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q: Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de traba-
lhar.

- Disjunção Exclusiva

Extensa: Ou...ou...
Símbolo: ∨

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q Ou Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-
balhar.

-Condicional
Extenso: Se...,então..., É necessário que, Condição ne-

cessária
Símbolo: →

Exemplos
p→q: Se chove, então faz frio.
p→q: É suficiente que chova para que faça frio.
p→q: Chover é condição suficiente para fazer frio.
p→q: É necessário que faça frio para que chova.
p→q: Fazer frio é condição necessária para chover.

-Bicondicional
Extenso: se, e somente se, ...
Símbolo:↔

p: Lucas vai ao cinema
q: Danilo vai ao cinema.

p↔q: Lucas vai ao cinema se, e somente se, Danilo vai 
ao cinema.

Referências
ALENCAR FILHO, Edgar de – Iniciação a lógica mate-

mática – São Paulo: Nobel – 2002.

Questões

01. (IFBAIANO – Assistente em Administração – 
FCM/2017) Considere que os valores lógicos de p e q são 
V e F, respectivamente, e avalie as proposições abaixo.

I- p → ~(p ∨ ~q) é verdadeiro
II- ~p → ~p ∧ q é verdadeiro
III- p → q é falso
IV- ~(~p ∨ q) → p ∧ ~q é falso

Está correto apenas o que se afirma em:

(A) I e III.
(B) I, II e III.
(C) I e IV. 
(D) II e III.
(E) III e IV.
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02. (TERRACAP – Técnico Administrativo – QUA-
DRIX/2017) Sabendo-se que uma proposição da forma 
“P→Q” — que se lê “Se P, então Q”, em que P e Q são pro-
posições lógicas — é Falsa quando P é Verdadeira e Q é Fal-
sa, e é Verdadeira nos demais casos, assinale a alternativa 
que apresenta a única proposição Falsa.

(A) Se 4 é um número par, então 42 + 1 é um número 
primo.

(B) Se 2 é ímpar, então 22 é par.
(C) Se 7 × 7 é primo, então 7 é primo.
(D) Se 3 é um divisor de 8, então 8 é um divisor de 15.
(E) Se 25 é um quadrado perfeito, então 5 > 7.

03. (IFBAIANO – Assistente Social – FCM/2017) 
Segundo reportagem divulgada pela Globo, no dia 
17/05/2017, menos de 40% dos brasileiros dizem praticar 
esporte ou atividade física, segundo dados da Pesquisa Na-
cional por Amostra de Domicílios (Pnad)/2015. Além disso, 
concluiu-se que o número de praticantes de esporte ou de 
atividade física cresce quanto maior é a escolaridade.

(Fonte: http://g1.globo.com/bemestar/noticia/menos-
de-40-dos-brasileiros-dizem-praticar-esporte-ou-ativida-
de-fisica-futebol-e-caminhada-lideram-praticas.ghtml. 
Acesso em: 23 abr. 2017).

Com base nessa informação, considere as proposições 
p e q abaixo:

p: Menos de 40% dos brasileiros dizem praticar esporte 
ou atividade física

q: O número de praticantes de esporte ou de atividade 
física cresce quanto maior é a escolaridade

Considerando as proposições p e q como verdadeiras, 
avalie as afirmações feitas a partir delas.

I- p ∧ q é verdadeiro
II- ~p ∨ ~q é falso
III- p ∨ q é falso
IV- ~p ∧ q é verdadeiro

Está correto apenas o que se afirma em:

(A) I e II.
(B) II e III.
(C) III e IV.
(D) I, II e III.
(E) II, III e IV.

04. (UFSBA - Administrador – UFMT /2017) Assinale 
a alternativa que NÃO apresenta uma proposição. 

(A) Jorge Amado nasceu em Itabuna-BA. 
(B) Antônio é produtor de cacau.
(C) Jorge Amado não foi um grande escritor baiano.
(D) Queimem os seus livros. 

05. (EBSERH – Médico – IBFC/2017) Sabe-se que p, 
q e r são proposições compostas e o valor lógico das pro-
posições p e q são falsos. Nessas condições, o valor lógico 
da proposição r na proposição composta {[q v (q ^ ~p)] v r} 
cujo valor lógico é verdade, é:

(A) falso 
(B) inconclusivo 
(C) verdade e falso
(D) depende do valor lógico de p
(E) verdade

06. (PREF. DE TANGUÁ/RJ – Fiscal de Tributos – MS-
CONCURSOS/2017) Qual das seguintes sentenças é clas-
sificada como uma proposição simples? 

 
(A) Será que vou ser aprovado no concurso? 
(B) Ele é goleiro do Bangu. 
(C) João fez 18 anos e não tirou carta de motorista.
(D) Bashar al-Assad é presidente dos Estados Unidos.

07.(EBSERH – Assistente Administrativo – 
IBFC/2017) Assinale a alternativa incorreta com relação 
aos conectivos lógicos:

(A) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então a conjunção entre elas têm valor lógico falso.

(B) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então a disjunção entre elas têm valor lógico falso.

(C) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então o condicional entre elas têm valor lógico ver-
dadeiro.

(D) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então o bicondicional entre elas têm valor lógico 
falso.

(E) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então o bicondicional entre elas têm valor lógico 
verdadeiro.

08. (DPU – Analista – CESPE/2016) Um estudante de 
direito, com o objetivo de sistematizar o seu estudo, criou 
sua própria legenda, na qual identificava, por letras, algu-
mas afirmações relevantes quanto à disciplina estudada e 
as vinculava por meio de sentenças (proposições). No seu 
vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclu-

são no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.

Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não re-
cordar qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.

Tendo como referência essa situação hipotética, julgue 
o item que se segue.
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Nota-se que antes de se promover a desapropriação de 
imóvel urbano por desatendimento à função social é neces-
sário tomar duas providências, sucessivas: primeiro, o par-
celamento ou edificação compulsórios; depois, o estabele-
cimento de imposto sobre a propriedade predial e territorial 
urbana progressivo no tempo. Se ambas medidas restarem 
ineficazes, parte-se para a desapropriação por desatendi-
mento à função social.

1 CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
1.1 CONCEITO, CLASSIFICAÇÕES,  

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS.

1) FUNDAMENTOS DA REPÚBLICA

O título I da Constituição Federal trata dos princípios 
fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 
1º, trabalhando com os fundamentos da República Federa-
tiva brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do Estado 
nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Fe-
deral, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual 
destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do absolu-
tismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo assim, 
poderia governar como bem entendesse, pois seu poder era 
exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divino, ou seja, 
absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes1, na obra Leviatã, defen-
de que quando os homens abrem mão do estado natural, 
deixa de predominar a lei do mais forte, mas para a con-
solidação deste tipo de sociedade é necessária a presença 
de uma autoridade à qual todos os membros devem render 
o suficiente da sua liberdade natural, permitindo que esta 
autoridade possa assegurar a paz interna e a defesa comum. 

1 MALMESBURY, Thomas Hobbes de. Leviatã. Tradução de João Paulo 
Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva. [s.c]: [s.n.], 1861. 

Este soberano, que à época da escrita da obra de Hobbes se 
consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma autori-
dade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel2, que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins justificam 
os meios. Portanto, se um príncipe pretende conquistar e 
manter o poder, os meios que empregar serão sempre tidos 
como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se que-
brou numa fase posterior, notadamente com a ascensão do 
ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar a sobe-
rania como um poder que repousa no povo. Logo, a auto-
ridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a legiti-
midade do exercício do poder no Estado emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a sobe-
rania popular, que pode ser conceituada como “a qualidade 
máxima do poder extraída da soma dos atributos de cada 
membro da sociedade estatal, encarregado de escolher os 
seus representantes no governo por meio do sufrágio uni-
versal e do voto direto, secreto e igualitário”3.

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único 
do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo é so-
berano em suas decisões e as autoridades eleitas que deci-
dem em nome dele, representando-o, devem estar devida-
mente legitimadas para tanto, o que acontece pelo exercício 
do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da 
atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstra-
do que não somente é guia da atuação política do Estado, 
mas também de sua atuação econômica. Neste sentido, de-
ve-se preservar e incentivar a indústria e a economia nacio-
nais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República 

Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, 
remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia como 
regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as co-
munidades de aldeias começaram a ceder lugar para unida-
des políticas maiores, surgindo as chamadas cidades-estado 
ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram 
monarquias, transformaram-se em oligarquias e, por vol-
ta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. Com 
efeito, as origens da chamada democracia se encontram na 
Grécia antiga, sendo permitida a participação direta daque-

2 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. São Pau-
lo: Martin Claret, 2007, p. 111.
3 BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal anotada. São Paulo: 
Saraiva, 2000.
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les poucos que eram considerados cidadãos, por meio da 
discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políticas 
a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:

A. Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 
um indivíduo a determinado Estado, fazendo com 
que ele passe a integrar o povo daquele Estado, des-
frutando assim de direitos e obrigações.

B. Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

C. População: conjunto de pessoas residentes no Esta-
do, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferi-
do aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de in-

terpretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou 
nacional, que possa se considerar compatível com os valores 
éticos, notadamente da moral, da justiça e da democracia. 
Pensar em dignidade da pessoa humana significa, acima de 
tudo, colocar a pessoa humana como centro e norte para 
qualquer processo de interpretação jurídico, seja na elabo-
ração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por con-
sequência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na ordem 
internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a própria 
exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso4: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser as-
segurado a todas as pessoas por sua só existência no mun-
do. É um respeito à criação, independente da crença que 
se professe quanto à sua origem. A dignidade relaciona-se 
tanto com a liberdade e valores do espírito como com as 
condições materiais de subsistência”. 

4 BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da Constituição. 
7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante concei-
to numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste na 
percepção intrínseca de cada ser humano a respeito dos 
direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o foco de 
condições existenciais mínimas, a participação saudável e 
ativa nos destinos escolhidos, sem que isso importe destila-
ção dos valores soberanos da democracia e das liberdades 
individuais. O processo de valorização do indivíduo articu-
la a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais 
encontra limitação em outros direitos fundamentais, tais 
como a honra, a vida privada, a intimidade, a imagem. So-
breleva registrar que essas garantias, associadas ao princípio 
da dignidade da pessoa humana, subsistem como conquista 
da humanidade, razão pela qual auferiram proteção especial 
consistente em indenização por dano moral decorrente de 
sua violação”5.

Para Reale6, a evolução histórica demonstra o domínio de 
um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem 
gradativa entre os valores; mas existem os valores fundamen-
tais e os secundários, sendo que o valor fonte é o da pessoa 
humana. Nesse sentido, são os dizeres de Reale7: “partimos 
dessa ideia, a nosso ver básica, de que a pessoa humana é o 
valor-fonte de todos os valores. O homem, como ser natural 
biopsíquico, é apenas um indivíduo entre outros indivíduos, 
um ente animal entre os demais da mesma espécie. O ho-
mem, considerado na sua objetividade espiritual, enquanto 
ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que chama-
mos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão 
determinante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da 
pessoa humana como um dos fundamentos da República, 
faz emergir uma nova concepção de proteção de cada mem-
bro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro humanista guia 
a afirmação de todos os direitos fundamentais e confere a 
eles posição hierárquica superior às normas organizacionais 
do Estado, de modo que é o Estado que está para o povo, 
devendo garantir a dignidade de seus membros, e não o 
inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-

balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a percep-
ção de necessário equilíbrio entre estas duas concepções. 
De um lado, é necessário garantir direitos aos trabalhadores, 
notadamente consolidados nos direitos sociais enumerados 
no artigo 7º da Constituição; por outro lado, estes direitos 
não devem ser óbice ao exercício da livre iniciativa, mas sim 
vetores que reforcem o exercício desta liberdade dentro dos 

5 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista n. 
259300-59.2007.5.02.0202. Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira. Brasília, 05 de setembro de 2012j1. Disponível em: www.tst.gov.
br. Acesso em: 17 nov. 2012.
6 REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: Saraiva, 2002, 
p. 228.
7 Ibid., p. 220.
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limites da justiça social, evitando o predomínio do mais forte 
sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a 
exploração de atividades econômicas no território brasilei-
ro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O cons-
tituinte não tem a intenção de impedir a livre iniciativa, até 
mesmo porque o Estado nacional necessita dela para crescer 
economicamente e adequar sua estrutura ao atendimento 
crescente das necessidades de todos os que nele vivem. Sem 
crescimento econômico, nem ao menos é possível garan-
tir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados na 
Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos 
trabalhadores, no que se consolida a expressão “valores so-
ciais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aquele que 
explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade respeitada 
em todas as suas dimensões, não somente no que tange aos 
direitos sociais, mas em relação a todos os direitos funda-
mentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto 
constitucional, que aborda a ordem econômica e financeira: 
“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegu-
rar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios [...]”. Nota-se no 
caput a repetição do fundamento republicano dos valores 
sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetiva-
ção deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do 
artigo 170, ambos da Constituição, o princípio da livre con-
corrência (artigo 170, IV, CF), o princípio da busca do pleno 
emprego (artigo 170, VIII, CF) e o princípio do tratamento 
favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 
sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administra-
ção no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a livre 
iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágra-
fo único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre 
exercício de qualquer atividade econômica, independente-
mente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos 
previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da 

multiplicidade de ideologias culturais, religiosas, econômi-
cas e sociais no âmbito de uma nação. Quando se fala em 
pluralismo político, afirma-se que mais do que incorporar 
esta multiplicidade de ideologias cabe ao Estado nacional 
fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respei-
tar a multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo 
garantir a existência dela, permitindo que os vários grupos 
que compõem os mais diversos setores sociais possam se 
fazer ouvir mediante a liberdade de expressão, manifesta-
ção e opinião, bem como possam exigir do Estado substrato 
para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou 
multipartidarismo, que é apenas uma de suas consequências 
e garante que mesmo os partidos menores e com poucos 

representantes sejam ouvidos na tomada de decisões polí-
ticas, porque abrange uma verdadeira concepção de multi-
culturalidade no âmbito interno.

2) SEPARAÇÃO DOS PODERES

São três os Poderes do Estado, independentes e harmô-
nicos entre si: Executivo, Legislativo e Judiciário. A separação 
de Poderes é inerente ao modelo do Estado Democrático de 
Direito, impedindo a monopolização do poder e, por conse-
guinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

3) OBJETIVOS FUNDAMENTAIS

O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Fe-
deral com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos 
seguintes termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-

gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de dis-
criminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a ex-

pressão “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade 
liberdade, igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as 
três dimensões de direitos humanos: a primeira dimensão, 
voltada à pessoa como indivíduo, refere-se aos direitos civis 
e políticos; a segunda dimensão, focada na promoção da 
igualdade material, remete aos direitos econômicos, sociais 
e culturais; e a terceira dimensão se concentra numa pers-
pectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a 
preservação de direitos fundamentais inatos à pessoa hu-
mana em todas as suas dimensões, indissociáveis e inter-
conectadas. Daí o texto constitucional guardar espaço de 
destaque para cada uma destas perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições 

necessárias à implementação de todos os direitos funda-
mentais da pessoa humana mostra-se essencial que o país 
se desenvolva, cresça economicamente, de modo que cada 
indivíduo passe a ter condições de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 
as desigualdades sociais e regionais
Garantir o desenvolvimento econômico não basta para 

a construção de uma sociedade justa e solidária. É necessá-



1

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

1 ATO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, 
REQUISITOS, ATRIBUTOS, CLASSIFICAÇÃO E 
ESPÉCIES. 1.1 INVALIDAÇÃO, ANULAÇÃO E 

REVOGAÇÃO. 1.2 PRESCRIÇÃO.

Ato administrativo: conceito; requisitos; atributos; classi-
ficação; espécies; anulação; revogação; convalidação; discri-
cionariedade e vinculação

O ato administrativo é uma espécie de fato administra-
tivo e é em torno dele que se estrutura a base teórica do 
direito administrativo.

Fato administrativo é a “atividade material no exercí-
cio da função administrativa, que visa a efeitos de ordem 
prática para a Administração. [...] Os fatos administrativos 
podem ser voluntários e naturais. Os fatos administrativos 
voluntários se materializam de duas maneiras: 1ª) por atos 
administrativos, que formalizam a providência desejada 
pelo administrador através da manifestação da vontade; 
2ª) por condutas administrativas, que refletem os comporta-
mentos e as ações administrativas, sejam ou não precedidas 
de ato administrativo formal. Já os fatos administrativos na-
turais são aqueles que se originam de fenômenos da nature-
za, cujos efeitos se refletem na órbita administrativa. Assim, 
quando se fizer referência a fato administrativo, deverá estar 
presente unicamente a noção de que ocorreu um evento di-
nâmico da Administração”1.

Por seu turno, “a expressão atos da Administração 
traduz sentido amplo e indica todo e qualquer ato que se 
origine dos inúmeros órgãos que compõem o sistema admi-
nistrativo em qualquer dos Poderes. [...] Na verdade, entre 
os atos da Administração se enquadram atos que não 
se caracterizam propriamente como atos administrati-
vos, como é o caso dos atos privados da Administração. 
Exemplo: os contratos regidos pelo direito privado, como a 
compra e venda, a locação etc. No mesmo plano estão os 
atos materiais, que correspondem aos fatos administrativos, 
noção vista acima: são eles atos da Administração, mas não 
configuram atos administrativos típicos. Alguns autores alu-
dem também aos atos políticos ou de governo”2. 

Com efeito, a expressão atos da Administração é mais 
ampla. Envolve, também, os atos privados da Administração, 
referentes às ações da Administração no atendimento de 
seus interesses e necessidades operacionais e instrumentais 
agindo no mesmo plano de direitos e obrigações que os 
particulares. O regime jurídico será o de direito privado. Ex.: 
contrato de aluguel de imóveis, compra de bens de consu-
mo, contratação de água/luz/internet. Basicamente, envolve 
os interesses particulares da Administração, que são secun-
dários, para que ela possa atender aos interesses primários 
– no âmbito destes interesses primários (interesses públicos, 
difusos e coletivos) é que surgem os atos administrativos, 

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.

que são atos públicos da Administração, sujeitos a regime 
jurídico de direito público.

Atos da Administração ≠ Atos administrativos.

Atos privados da Administração = atos da Adminis-
tração → regime jurídico de direito privado.

Atos públicos da Administração = atos administrati-
vos → regime jurídico de direito público.

Os atos administrativos se situam num plano superior 
de direitos e obrigações, eis que visam atender aos inte-
resses públicos primários, denominados difusos e coletivos. 
Para tanto, são atos de regime público, sujeitos a pressu-
postos de existência e validade diversos dos estabelecidos 
para os atos jurídicos no Código Civil, e sim previstos na Lei 
de Ação Popular e na Lei de Processo Administrativo Fede-
ral. Ao invés de autonomia da vontade, haverá a obrigato-
riedade do cumprimento da lei e, portanto, a administração 
só poderá agir nestas hipóteses desde que esteja expressa 
e previamente autorizada por lei3.

ATRIBUTOS DO ATO ADMINISTRATIVO

1. Imperatividade: em regra, a Administração decre-
ta e executa unilateralmente seus atos, não depen-
dendo da participação e nem da concordância do 
particular. Do poder de império ou extroverso, que 
regula a forma unilateral e coercitiva de agir da Ad-
ministração, se extrai a imperatividade dos atos ad-
ministrativos.

2. Auto executoriedade: em regra, a Administração 
pode concretamente executar seus atos indepen-
dente da manifestação do Poder Judiciário, mesmo 
quando estes afetam diretamente a esfera jurídica 
de particulares.

3. Presunção de veracidade: todo ato editado ou pu-
blicado pela Administração é presumivelmente ver-
dadeiro, seja na forma, seja no conteúdo, o que se 
denomina “fé pública”. Evidente que tal presunção é 
relativa (juris tantum), mas é muito difícil de ser ilidi-
da. Só pode ser quebrada mediante ação declarató-
ria de falsidade, que irá argumentar que houve uma 
falsidade material (violação física do documento que 
traz o ato) ou uma falsidade ideológica (documento 
que expressa uma inverdade). 

4. Presunção de legitimidade: Sempre que a Admi-
nistração agir se presume que o fez conforme a lei. 
Tal presunção é relativa (juris tantum), podendo con-
tudo ser ilidida por qualquer meio de prova. 

Obs.: Todo ato administrativo tem presunção de veraci-
dade e de legitimidade, mas nem todo ato administrativo é 
imperativo (pode precisar da concordância do particular, a 
exemplo dos atos negociais).

3 BALDACCI, Roberto Geists. Direito administrativo. São Paulo: Prima 
Cursos Preparatórios, 2004.
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ELEMENTOS

1. Competência: é o poder-dever atribuído a deter-
minado agente público para praticar certo ato ad-
ministrativo. A pessoa jurídica, o órgão e o agente 
público devem estar revestidos de competência. A 
competência é sempre fixada por lei.

2. Finalidade: é a razão jurídica pela qual um ato admi-
nistrativo foi abstratamente criado pela ordem jurí-
dica. A lei estabelece que os atos administrativos de-
vem ser praticados visando a um fim, notadamente, 
a satisfação do interesse público. Contudo, embora 
os atos administrativos sempre tenham por objeto 
a satisfação do interesse público, esse interesse é 
variável de acordo com a situação. Se a autorida-
de administrativa praticar um ato fora da finalidade 
genérica ou fora da finalidade específica, estará pra-
ticando um ato viciado que é chamado “desvio de 
poder ou desvio de finalidade”. 

3. Forma: é a maneira pela qual o ato se revela no 
mundo jurídico. Usualmente, adota-se a forma escri-
ta. Eventualmente, pode ser praticado por sinais ou 
gestos (ex: trânsito). A forma é sempre fixada por lei.

4. Motivo (vontade): vontade é o querer do ato ad-
ministrativo e dela se extrai o motivo, que é o acon-
tecimento real que autoriza/determina a prática 
do ato administrativo. É o ato baseado em fatos e 
circunstâncias, que o administrador pode escolher, 
mas deve respeitar os limites e intenções da lei. Nem 
sempre os atos administrativos possuem motivo le-
gal. Nos casos em que o motivo legal não está des-
crito na norma, a lei deu competência discricionária 
para que o sujeito escolha o motivo legal (o motivo 
deve ser oportuno e conveniente). A teoria dos Mo-
tivos Determinantes afirma que os motivos alegados 
para a prática de um ato administrativo ficam a ele 
vinculados de tal modo que a prática de um ato ad-
ministrativo mediante a alegação de motivos falsos 
ou inexistentes determina a sua invalidade.

5. Objeto (conteúdo): deve ser compreendido como 
o ato que afirma ou declara, de modo a manifestar 
a vontade do Estado. A lei não fixa qual deve ser o 
conteúdo ou objeto de um ato administrativo, res-
tando ao administrador preencher o vazio nestas 
situações. O ato é branco/indefinido. No entanto, 
deve se demonstrar que a prática do ato é oportuna 
e conveniente.

Obs.: Quando se diz que a escolha do motivo e do ob-
jeto do ato é discricionária não significa que seja arbitrária, 
pois é necessário que se demonstre a oportunidade e a con-
veniência. 

Mérito = oportunidade + conveniência

PERFEIÇÃO E VALIDADE

Destaca-se esquemática trazida por Baldacci4:

• Quando todos os pressupostos especiais exigidos 
por lei estiverem presentes, falamos que o ato é per-
feito (P).

• Quanto estes pressupostos preenchidos respeitarem 
o que a lei exige, falamos que é válido (V).

• Quando está apto a surtir seus efeitos próprios fala-
mos que é eficaz (E).

1. P + V = E. Os atos perfeitos e válidos são eficazes 
em regra.

2. P + V = ineficaz. Os atos perfeitos e válidos podem 
não ser eficazes se estiver pendente o implemento 
de condição.

3. P + inválido = ineficaz. O ato perfeito e inválido é, 
em regra, ineficaz.

4. P + inválido = eficaz. O ato perfeito e inválido pode 
ser eficaz se já tiver gerado efeitos próprios e for re-
levante para a segurança jurídica manter tais efeitos.

5. Imperfeito = inválido + ineficaz. O ato imperfeito 
não é válido e nem eficaz.

6. Imperfeito = inválido + eficaz. O ato imperfeito 
pode gerar efeitos impróprios, que não dependem 
da execução do ato, como o efeito impróprio reflexo 
(repercussão em outros atos ou situações jurídicas) 
e o efeito impróprio prodrômico (efeito de nature-
za procedimental que implica numa providência ou 
etapa necessária para aperfeiçoamento do ato, como 
a manifestação de um segundo agente ou órgão).

7. Imperfeito = válido + ineficaz. O ato imperfeito 
pode preencher os requisitos de validade, mas se 
lhe faltar um pressuposto especial será imperfeito e, 
logo, ineficaz.

ESPÉCIES5

A. Atos normativos: são atos gerais e abstratos visan-
do a correta aplicação da lei. É o caso dos decretos, 
regulamentos, regimentos, resoluções, deliberações.

B. Atos ordinatórios: disciplinam o funcionamento da 
Administração e a conduta de seus agentes. É o caso 
de instruções, circulares, avisos, portarias, ofícios, 
despachos administrativos, decisões administrativas. 

C. Atos negociais: são aqueles, que em consenso, são 
estabelecidos entre Administração e administrado. É 
o caso de licenças, autorizações, permissões, aprova-
ções, vistos, dispensa, homologação, renúncia.

4 BALDACCI, Roberto Geists. Direito administrativo. São Paulo: Prima 
Cursos Preparatórios, 2004.
5 BARBOSA, Carlos. Atos administrativos. Disponível em: <http://
www.stf.jus.br/>. Acesso em: 06 mar. 2016.
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D. Atos enunciativos: são aqueles em que a Administra-
ção certifica ou atesta um fato sem vincular ao seu 
conteúdo. É o caso de atestados, certidões, parece-
res.

E. Atos punitivos: são aqueles que emanam punições 
aos particulares e servidores. 

CLASSIFICAÇÃO6

a) Quanto ao seu regramento: 

1. Atos vinculados: são os que possuem todos os 
pressupostos e elementos necessários para sua prá-
tica e perfeição previamente estabelecidos em lei 
que autoriza a prática daquele ato. O administrador 
é um “mero cumpridor de leis”. Também se denomi-
na ato de exercício obrigatório.

2. Atos discricionários: são os atos que possuem parte 
de seus pressupostos e elementos previamente fixa-
dos pela lei autorizadora. No mínimo, a competên-
cia, a finalidade e a forma estão previamente fixados 
na lei – são os pressupostos vinculados. Aquilo que 
está em branco ou indefinido na lei será preenchido 
pelo administrador. Tal preenchimento deve ser feito 
motivadamente com base em fatos e circunstâncias 
que somente o administrador pode escolher. Contu-
do, tal escolha não é livre, os fatos e circunstâncias 
devem ser adequados (razoáveis e proporcionais) 
aos limites e intenções da lei. 

b) Quanto ao destinatário: 

1. Atos gerais: dirigidos à coletividade em geral, tem 
como enfoque a finalidade normativa, a qual inten-
ciona atingir uma gama de pessoas que estejam na 
mesma situação jurídica nele estabelecida. O parti-
cular não pode impugnar, pois os efeitos são para 
todos.

2. Atos individuais: dirigidos a pessoa certa e determi-
nada, criando situações jurídicas individuais. O parti-
cular atingido pode impugnar.

c) Quanto ao seu alcance: 

1. Atos internos: dizem respeito aos atos praticados 
no âmbito interno da Administração, incidindo sobre 
órgãos e agentes administrativos. 

2. Atos externos: são atos praticados no âmbito ex-
terno da Administração, atingindo administrados e 
contratados. São obrigatórios a partir da publicação.

d) Quanto ao seu objeto: 

1. Atos de império: são atos que se configuram pela 
prática vinculada a supremacia em relação ao parti-
cular e servidor, de modo que se impõe o seu obri-
gatório cumprimento. 

6 BARBOSA, Carlos. Atos administrativos. Disponível em: <http://
www.stf.jus.br/>. Acesso em: 06 mar. 2016.

2. Atos de gestão: de modo geral, são atos praticados 
em igualdade de condição com o particular, ou seja, 
sem usar de suas prerrogativas sobre o destinatário. 

3. Atos de expediente: praticados para dar andamen-
to a processos e papéis que tramitam internamente 
na administração pública. São atos de rotina admi-
nistrativa. 

e) Quanto a formação (processo de elaboração): 

1. Ato simples: surge por meio da manifestação de 
vontade de um órgão (unipessoal ou colegiado) ou 
agente da Administração. 

2. Ato complexo: tem como origem a manifestação de 
vontade de mais de um órgão ou agente adminis-
trativo. 

3. Ato composto: nasce da manifestação de vontade 
de um órgão ou agente, mas depende de outra von-
tade que o ratifique para produzir efeitos e tornar-se 
exequível.

EXTINÇÃO

Pode se dar nas seguintes situações:

1. Cumprimento dos seus Efeitos: Cumprindo todos 
os seus efeitos, não terá mais razão de existir sob o 
ponto de vista jurídico.

2. Desaparecimento do Sujeito ou do Objeto do 
Ato: Se o sujeito ou o objeto perecer, o ato será con-
siderado extinto.

3. Retirada: Ocorre a edição de outro ato jurídico que 
elimina o ato. Pode se dar por anulação, que é a 
retirada do ato administrativo em decorrência de 
sua invalidade, reconhecida judicial ou administra-
tivamente, preservando-se os direitos dos terceiros 
de boa-fé; por revogação, que é a retirada do ato 
administrativo em decorrência da sua inconveniên-
cia ou inoportunidade em face dos interesses públi-
cos, sendo o ato válido e praticado dentro da Lei, 
efetuando-se a revogação na via administrativa; 
cassação, que é a retirada do ato administrativo em 
decorrência do beneficiário ter descumprido condi-
ção tida como indispensável para a manutenção do 
ato; contraposição ou derrubada, que é a retirada 
do ato administrativo em decorrência de ser expe-
dido outro ato fundado em competência diversa da 
do primeiro, mas que projeta efeitos antagônicos 
ao daquele, de modo a inibir a continuidade da sua 
eficácia; caducidade, que é a retirada do ato admi-
nistrativo em decorrência de ter sobrevindo norma 
superior que torna incompatível a manutenção do 
ato com a nova realidade jurídica instaurada. 

4. Renúncia: É a extinção do ato administrativo eficaz 
em virtude de seu beneficiário não mais desejar a 
sua continuidade. A renúncia só tem cabimento em 
atos que concedem privilégios e prerrogativas.
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1. A EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E A REFORMA DO ESTADO

ABORDAGEM CLÁSSICA

A Revolução Industrial foi o cenário no qual originou-se 
a Abordagem Clássica da Administração, quando o cresci-
mento acelerado e desorganizado das empresas, exigiram 
uma substituição do empirismo e da improvisação, além da 
necessidade de aumentar a eficiência e competência das or-
ganizações no sentido de obter o melhor rendimento possí-
vel dos seus recursos para fazer face à concorrência e com-
petição que se constituíam entre as empresas. 

Frederick Winslow Taylor iniciou a chamada Escola da 
Administração Científica, preocupada em aumentar a efi-
ciência da empresa por meio de sua organização do tra-
balho do operário. Já Henri Fayol desenvolveu a chamada 
Teoria Clássica, que se encarregava em pensar o aumento 
da eficiência empresarial por meio de sua organização e da 
aplicação de princípios gerais da Administração em bases 
científicas. Ambos com pontos de vistas diferentes, mas que 
constituem as bases da chamada Abordagem Clássica da 
Administração.

Fayol analisa as tarefas de cada operário, de modo a 
discriminar seus movimentos e processos de trabalho para 
posteriormente racionalizar e aperfeiçoar. Surge, também, a 
necessidade de se criar condições de pagar mais ao operário 
que produz mais e ter baixos custos unitários de produção. 
Ou seja, cria-se o pressuposto de que para realizar esse ob-
jetivo é necessário a aplicação dos métodos científicos de 
pesquisas e experimentação, a fim de formular princípios e 
estabelecer processos padronizados que permitam o con-
trole de operações fabris.

Taylorismo ou Administração Científica é o modelo de 
administração desenvolvido pelo engenheiro americano 
Frederick Winslow Taylor (1856-1915), que é considerado o 
pai da Administração Científica.

A expansão industrial norte-americana necessitava de 
intensa mão-de-obra. Esta era oriunda, na maior parte, do 
meio rural e do grande contingente de imigrantes europeus 
e asiáticos que chegavam aos Estados Unidos fugidos das 
guerras. Taylor tinha se via frente a dois grandes problemas: 
a ineficiência das indústrias e os altos custos de produção.

Os estudos iniciais que foram desenvolvidos por Taylor 
em relação ao desenvolvimento de pessoal e seus resulta-
dos, intencionavam oferecer instruções sistemáticas e ade-
quadas aos trabalhadores. Ou seja, acreditava-se, que trei-
nando-os, haveria possibilidade de fazê-los produzir mais e 
com melhor qualidade.

No que se refere ao planejamento e a atuação dos pro-
cessos: acreditava-se que todo e qualquer trabalho necessi-
ta, preliminarmente, de um estudo para que seja determina-
da uma metodologia própria, que vise sempre o seu máximo 
desenvolvimento.

Em relação à produtividade e à participação dos recur-
sos humanos: estabeleceu-se a coparticipação entre o capi-

tal e o trabalho, o que resultou em menores custos, salários 
mais elevados e, principalmente, em aumentos de níveis de 
produtividade.

No que concerne o autocontrole em relação às ativida-
des desenvolvidas e às normas procedimentais: implemen-
tou-se o controle com o objetivo de tornar a execução do 
trabalho mais acessível e em acordo com uma sequência e 
um tempo pré-programados, de modo a não haver desper-
dícios operacionais. Inseriu, também, a supervisão funcional, 
estabelecendo que todas as fases de um trabalho deviam ser 
acompanhadas de modo a verificar se as operações estavam 
sendo desenvolvidas em conformidades com as instruções 
programadas. Por fim, apontou que estas instruções progra-
madas tinham como dever, sistematicamente, ser transmiti-
das a todos os empregados.

Taylor iniciou o seu estudo observando o trabalho dos 
operários. Sua teoria seguiu um caminho de baixo para cima, 
e das partes para o todo; dando ênfase à tarefa. Para ele a 
administração tinha que ser tratada como ciência.

Organização Racional do Trabalho (ORT): Análise do tra-
balho e estudo dos tempos e movimentos: objetivava a isen-
ção de movimentos inúteis, para que o operário executasse 
de forma mais simples e rápida a sua função, estabelecendo 
um tempo médio;

• Estudo da fadiga humana: a fadiga predispõe o tra-
balhador à diminuição da produtividade e perda de 
qualidade, acidentes, doenças e aumento da rotati-
vidade de pessoal;

• Divisão do trabalho e especialização do operário;
• Desenho de cargos e tarefas: desenhar cargos é 

especificar o conteúdo de tarefas de uma função, 
como executar e as relações com os demais cargos 
existentes;

• Incentivos salariais e prêmios por produtividade;
• Condições de trabalho: O conforto do operário e o 

ambiente físico ganham valor, não porque as pes-
soas merecessem, mas porque são essenciais para o 
ganho de produtividade;

• Padronização: aplicação de métodos científicos para 
obter a uniformidade e reduzir os custos

Princípios:
Taylor pretendia definir princípios científicos para a ad-

ministração das empresas. Tinha por objetivo solucionar os 
problemas que são resultados das relações estabelecidas 
entre os operários, e como consequência modificam-se as 
relações humanas dentro da empresa, o bom operário não 
discute as ordens, nem as instruções, faz o que lhe mandam 
fazer.

• Supervisão funcional: os operários eram supervisio-
nados por pessoas especializadas, e não por uma 
autoridade centralizada;

• Homem econômico: o homem é motivável por re-
compensas salariais, econômicas e materiais; e 

• A empresa era vista como um sistema fechado, isto 
é, os indivíduos não recebiam influências externas. O 
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sistema fechado é mecânico, previsível e determinís-
tico.

Os quatro princípios fundamentais da administração 
Científica são:

• Princípio do Planejamento;
• Princípio da Preparação dos Trabalhadores;
• Princípio do Controle e
• Princípio da Execução.

Princípio do Planejamento - consiste em substituir o 
critério individual do operário, a improvisação e o empirismo 
por métodos planejados e testados.

Princípio da Preparação dos Trabalhadores- consiste 
em selecionar cientificamente os trabalhadores de acordo 
com suas aptidões, prepará-los e treiná-los para produzirem 
mais e melhor, de acordo com o método planejado, e em 
preparar máquinas e equipamentos em um arranjo físico e 
disposição racional. Pressupunha o estudo das tarefas ou 
dos tempos e movimentos e a Lei da fadiga.

Princípio de Controle - consiste em controlar o traba-
lho para se certificar de que o mesmo está sendo executado 
de acordo com o método estabelecido e segundo o plano 
de produção.

Princípio da Execução - consiste em distribuir distin-
tamente as atribuições e as responsabilidades para que a 
execução do trabalho seja o mais disciplinado possível.

A Teoria Clássica da Administração foi idealizada por 
Henri Fayol e caracteriza-se pela ênfase na estrutura organi-
zacional, pela visão do Homem Econômico e pela busca da 
máxima eficiência.

Sofreu críticas como a manipulação dos trabalhadores 
através dos incentivos materiais e salariais e a excessiva uni-
dade de comando e responsabilidade.

Paralelamente aos estudos de Frederick Winslow Taylor, 
Henri Fayol defendia princípios semelhantes na Europa, ba-
seado em sua experiência na alta administração. Enquanto 
os métodos de Taylor eram estudados por executivos euro-
peus, os seguidores da Administração Científica não deixa-
ram de ignorar a obra de Fayol quando ela foi publicada nos 
Estados Unidos. O atraso na difusão generalizada das ideias 
de Fayol fez com que grandes contribuintes do pensamento 
administrativo desconhecessem seus princípios.

Fayol relacionou 14 princípios básicos que podem ser 
estudados de forma complementar aos de Taylor:

• Divisão do Trabalho - Especialização dos funcioná-
rios desde o topo da hierarquia até os operários da 
fábrica, favorecendo a eficiência da produção e au-
mentando a produtividade.

• Autoridade e Responsabilidade - Autoridade é o 
direito dos superiores darem ordens que teorica-
mente serão obedecidas. Responsabilidade é a con-
trapartida da autoridade. 

• Unidade de Comando - Um funcionário deve re-
ceber ordens de apenas um chefe, evitando contra 
ordens.

• Unidade de Direção - O controle único é possibi-
litado com a aplicação de um plano para grupo de 
atividades com os mesmos objetivos.

• Disciplina - Necessidade de estabelecer regras de 
conduta e de trabalho válidas pra todos os funcio-
nários. A ausência de disciplina gera o caos na or-
ganização.

• Prevalência dos Interesses Gerais - Os interesses 
gerais da organização devem prevalecer sobre os in-
teresses individuais.

• Remuneração - Deve ser suficiente para garantir a 
satisfação dos funcionários e da própria organização.

• Centralização - As atividades vitais da organização e 
sua autoridade devem ser centralizadas.

• Hierarquia - Defesa incondicional da estrutura hie-
rárquica, respeitando a risca uma linha de autoridade 
fixa.

• Ordem - Deve ser mantida em toda organização, 
preservando um lugar pra cada coisa e cada coisa 
em seu lugar.

• Equidade - A justiça deve prevalecer em toda orga-
nização, justificando a lealdade e a devoção de cada 
funcionário da empresa.

• Estabilidade dos funcionários - Uma rotatividade 
alta tem consequências negativas sobre desempe-
nho da empresa e o moral dos funcionários.

• Iniciativa - Deve ser entendida como a capacidade 
de estabelecer um plano e cumpri-lo.

• Espírito de Equipe - O trabalho deve ser conjunto, 
facilitado pela comunicação dentro da equipe. Os 
integrantes de um mesmo grupo precisam ter cons-
ciência de classe, para que defendam seus propósi-
tos.

Fayol estabeleceu as Funções Básicas da empresa, a se-
guir:

• Técnica – aquilo para o qual a empresa existe, o que 
ela faz, o que ela sabe fazer;

• Comercial – compra, venda e troca de mercadorias 
e serviços;

• Financeira – aplicação dos recursos com o objetivo 
de aumentar a riqueza da empresa;

• Contábil – fiscalizar e controlar os atos da empresa 
(balanços, relatórios, inventários, etc.)

• Segurança – manutenção e segurança dos operários 
e do patrimônio da empresa;

• Administrativa – responsável pelo controle e ope-
racionalização das demais. Determinou também as 
Funções Administrativas, que segundo ele seriam:

• Prever - Estabelece os objetivos da empresa, especi-
ficando a forma como eles serão alcançados.

Parte de uma sondagem do futuro, desenvolvendo um 
plano de ações para atingir as metas traçadas. É a primeira 
das funções, já que servirá de base diretora à operacionali-
zação das outras funções; ou seja, ter visão de futuro, prever 
acontecimentos futuros que pudessem interferir nos interes-
ses da organização;

• Organizar - É a forma de coordenar todos os re-
cursos da empresa, sejam humanos, financeiros ou 
materiais, alocando-os da melhor forma segundo o 
planejamento estabelecido; ou seja, pôr em ordem;
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• Comandar - Faz com que os subordinados execu-
tem o que deve ser feito; pressupõe que as relações 
hierárquicas estejam claramente definidas, ou seja, 
que a forma como administradores e subordinados 
se influenciam esteja explícita, assim como o grau 
de participação e colaboração de cada um para a 
realização dos objetivos definidos; fazer com que as 
coisas sejam executadas de acordo com o que foi 
decidido;

• Coordenar - A implantação de qualquer planeja-
mento seria inviável sem a coordenação das atitudes 
e esforços de toda a empresa, almejando as metas 
traçadas.

• Controlar - Controlar é estabelecer padrões e me-
didas de desempenho que permitam assegurar que 
as atitudes empregadas sejam as mais compatíveis 
com o que a empresa espera. O controle das ativida-
des desenvolvidas permite maximizar a probabilida-
de de que tudo ocorra conforme as regras estabele-
cidas e ditadas.

Segundo Ford a velocidade de fabricação deve ser rá-
pida e o princípio de produtividade infere na sua teoria em 
aumentar a capacidade de produção do homem no mesmo 
período através da especialização da linha de montagem.

Porém Taylor se deparou com um ambiente totalmente 
desorganizado, desestruturado, além  das inúmeras críticas 
que foram feitas à Administração Científica e ao mecanismo 
de sua abordagem, que em relação a teoria da máquina e 
a superespecialização que robotiza o operário aos olhos dos 
críticos dentro de uma visão pragmática do homem como 
apêndice da máquina industrial e apesar da ausência de qual-
quer comprovação científica de suas afirmações e princípios, 
a abordagem incompleta envolvendo apenas a organização 
formal, a limitação do campo de aplicação à fábrica, omitindo 
o restante da vida de uma empresa, a abordagem eminente-
mente prescritiva e normativa e tipicamente de sistema fecha-
do não apaga o fato de que a Administração Científica foi o 
primeiro passo na busca de uma teoria administrativa.

ABORDAGEM BUROCRÁTICA

Max Weber foi o primeiro teórico que, em uma análi-
se voltada para a estrutura, acreditava que era necessário 
conceber a burocracia como a organização por excelência 
(CHIAVENATO, 2003). A preocupação de Weber residia na 
racionalidade, que deveria adequar dos meios aos fins. 

A organização racional prima pela eficiência, e para We-
ber, a burocracia era a forma mais eficiente de uma organi-
zação, por isso ele descreveu um tipo de estrutura burocrá-
tica acreditando que fosse comum à maioria das organiza-
ções formais.

A burocracia é baseada no caráter legal das normas, no 
caráter formal das comunicações, na impessoalidade no re-
lacionamento, na divisão do trabalho, na hierarquização de 
autoridade e nas rotinas e procedimentos.

Weber distinguiu três tipos de sociedade e autoridade:

• TRADICIONAL: também chamada de feudal, ou pa-
trimonial. Este tipo de sociedade consiste na aceita-
ção da autoridade, uma vez que se baseia na crença 
de que tudo é explicável e legitimado sob o viés da 
tradição e dos costumes. Deste modo, os subordina-
dos aceitam como legítimas as ordens superiores, as 
quais emanam dos costumes e hábitos tradicionais 
ou de fatos históricos imemoriais;

Na sociedade tradicional (tribo, clã, família) predomi-
nam as características conservacionistas, patriarcais e patri-
monialistas a autoridade que a preside é dita tradicional, na 
qual a obediência é justificada pela tradição, pelo hábito ou 
pelo costume (CHIAVENATO, 2003).

• CARISMÁTICA: tem como elemento característi-
co o fato de que a aceitação advém da lealdade e 
confiança nas qualidades normais de quem governa. 
Em suma, é dependente da presença de um líder ou 
chefe que personifique um carisma invulgar ou ex-
cepcional, o qual faria com que qualquer subordina-
do aceite a legitimidade da sua autoridade. 

Na sociedade carismática (partidos políticos, grupos 
revolucionários, nações em revolução), geralmente existem 
características místicas, arbitrárias e personalísticas; a auto-
ridade carismática que a preside é justificada pela influência 
de um líder detentor de qualidades que o destacam.

• BUROCRÁTICA ou RACIONAL-LEGAL: se constitui 
em uma aceitação da autoridade que se baseia na 
crença, na legalidade das leis e regulamentos. Esta 
autoridade pressupõe um tipo de dominação legal 
que vai buscar a sua legitimidade no caráter prescri-
tivo e normativo da lei;

As sociedades burocráticas (as grandes empresas, os es-
tados modernos, os exércitos) são caracterizadas pelo pre-
domínio de normas impessoais racionalmente definidas. O 
tipo de autoridade (burocrática ou racional-legal) é justifi-
cado pela técnica, pela justiça, pela lei e pela meritocracia. A 
autoridade racional-legal prevalece nas sociedades ociden-
tais. O modelo burocrático apresenta as seguintes caracte-
rísticas:

A lei representa o ponto de equilíbrio último, ao qual 
se devem reportar as regras e regulamentos, constituindo 
aplicações concretas de normas gerais e abstratas;

A burocracia, em qualquer organização, é estabelecida 
seguindo o princípio da hierarquia. As relações hierárquicas 
entre superiores e subordinados são preenchidas por cargos 
de direção e chefia e cargos subalternos claramente defini-
dos, de forma que a supervisão, a ordem e a subordinação 
sejam plenamente assimiladas e realizadas;

A avaliação e a seleção dos funcionários são feitas em 
função da competência técnica. Daí a exigência de exames, 
concursos e diplomas como instrumentos de base à admis-
são e promoção;

As relações informais não têm razão de existir. O fun-
cionário burocrático é uma peça de uma máquina, esperan-
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Protocolizadora, lacrada para registro e encaminhamento 
aos destinatários.

Toda correspondência oficial expedida deverá conter, 
para a sua identificação, a espécie do documento, o órgão 
emissor seguido da sigla da unidade, do número de ordem, 
o destinatário, o assunto e data da emissão.

A expedição de correspondências caberá à respectiva 
Unidade Protocolizadora, responsável pela numeração dos 
mesmos, a qual deverá ser sequencial, numérico-cronológi-
ca e iniciada a cada ano.

A correspondência oficial, encaminhada para destinatá-
rio que não ocupe mais o cargo, não deverá ser devolvida, e 
sim aberta, pois faz referência ao cargo e não ao ocupante.

Se o destinatário não for localizado, a Unidade Protoco-
lizadora deverá devolver o documento ao Protocolo Geral, 
carimbado e assinado, justificando a devolução.

As correspondências produzidas, recebidas e expedidas 
deverão ser registradas no CPROD.

Os envelopes das correspondências oficiais deverão 
conter, no canto inferior esquerdo, os dados do remetente, 
no verso e no canto superior esquerdo os dados do desti-
natário com identificação do conteúdo, conforme modelo 
abaixo. Exceção para os envelopes que contiverem processo, 
pois deverão ser entregues abertos e devidamente tramita-
dos no CPROD.

 

1.2 AUTUAÇÕES DE PROCESSOS E REGISTRO DE 
DOCUMENTOS

1.2.1 Formalização
A formalização de processo e documentos será execu-

tada diretamente pela Unidade Protocolizadora interessada, 
devendo ser registrada no CPROD.

Os documentos que devem formar processo são aque-
les cujo conteúdo esteja relacionado à ação jurídica, de pes-
soal e contábil-financeira.

O processo só poderá ser formado a partir de:

A. Originais de documentos;

B. Cópias de documentos, quando requerida pela au-
toridade competente, desde que autenticada em 
conferência com original.

NOTA: Os processos ou documentos deverão ser regis-
trados no Sistema, na sua produção ou recebimento.

Os processos formalizados serão encapados na cor 
branca, obedecendo a Portaria MP nº 171, de 28.12.1999.

O documento que possuir uma grande quantidade de 
páginas também deverá receber capa da mesma forma que 
o processo.

Na capa do processo constará, além do número do pro-
tocolo, o tipo e o número do documento que o originou, 
nome do interessado, procedência e solicitante, bem como 
resumo do assunto.

Na primeira página do documento cadastrado será 
posta etiqueta no canto superior direito conforme modelo 
abaixo:
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Caso o documento possua cópia, deverá ser aposta eti-
queta no canto superior direito da primeira folha, conforme 
modelo abaixo:

 

1.2.2. Numeração
As folhas do processo deverão ser numeradas e rubri-

cadas no canto superior direito, utilizando-se, para esse fim, 
carimbo próprio da Unidade Protocolizadora.

A folha número 1 (um) do processo corresponderá à pri-
meira folha do documento que o originou.

Os documentos incluídos posteriormente no processo 
deverão ser numerados e rubricados pela Unidade Protoco-
lizadora responsável pela inclusão.

Quando, por erro ou omissão, se verificar a necessidade 
de correção de numeração de qualquer folha dos autos, inu-
tilizar-se-á a anterior, renumerando-se as folhas seguintes, 
sem rasuras, certificando-se a ocorrência.

 

Será mantida a numeração original das folhas nos pro-
cessos oriundos de outras Instituições, prosseguindo-se a 
sequência numérica existente.

No caso de verificação de erro em processos provenien-
tes de outras Instituições, certificar-se-á a ocorrência e, se 
possível, corrigir-se-á a numeração, quando se referir às úl-
timas folhas.

1.2.3 Despacho
Qualquer solicitação ou informação inerente ao proces-

so deverá ser feita através de despacho no próprio docu-
mento ou, caso não seja possível, em folha (s) de despacho, 
a ser(em) incluída (s) no processo. Deverá ser utilizada so-
mente a frente da folha de despacho, não sendo permitida a 
inclusão de novas folhas até seu total aproveitamento.

No caso de inserção de novos documentos no processo, 
inutiliza-se o espaço em branco da última folha de despacho 
( com traço ou “X”, conforme o modelo a seguir).

1.2.4 Encerramento e Abertura de Volumes
Os autos não deverão exceder a 200 folhas em cada 

volume, e a fixação dos grampos observará a distância, na 
margem esquerda, de cerca de 2 cm.

Quando a peça processual contiver número de folhas 
excedente ao limite fixado neste documento, com ela se for-
marão outros volumes.

Não é permitido desmembrar documento, e se ocorrer 
a inclusão de um documento que exceda as 200 folhas, este 
deverá iniciar um novo volume.

Ex.: No caso de processo contendo 180 folhas ao qual 
será incluído um documento contendo 50, encerrar o volu-
me com 180 e abrir novo volume com o documento de 50 
folhas.

O encerramento e a abertura de novos volumes serão 
executados pelas Unidades Protocolizadoras, mediante de-
terminação de seu dirigente, em despacho. A Unidade Pro-
tocolizadora deverá providenciar o preenchimento de nova 
capa e a lavratura dos Termos de Encerramento e Abertura 
de Volumes fornecidos pelo CPROD.

No volume anterior, após a última folha do processo, 
incluir-se-á o Termo de Encerramento de Volume, devida-
mente numerado.
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1. CONCEITOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO 
DE APLICATIVOS PARA EDIÇÃO DE TEXTOS, 

PLANILHAS E APRESENTAÇÕES.

MS WORD 

O Word faz parte da suíte de aplicativos Office, e é considerado um dos principais produtos da Microsoft sendo a suíte que 
domina o mercado de suítes de escritório, mesmo com o crescimento de ferramentas gratuitas como Google Docs e Open Office.

Interface
No cabeçalho de nosso programa temos a barra de títulos do documento , que 

como é um novo documento apresenta como título “Documento1”. Na esquerda temos a Barra de acesso rápido,  
que permite acessar alguns comandos mais rapidamente como salvar, desfazer. Você pode personalizar essa barra, clicando no 
menu de contexto (flecha para baixo) à direita dela.

Mais a esquerda tem a ABA Arquivo. 
Através dessa ABA, podemos criar novos documentos, abrir arquivos existentes, salvar documentos, imprimir, preparar o docu-

mento (permite adicionar propriedades ao documento, criptografar, adicionar assinaturas digitais, etc.). Vamos utilizar alguns destes 
recursos no andamento de nosso curso.

ABAS

Os comandos para a edição de nosso texto agora ficam agrupadas dentro destas guias. Dentro destas guias temos os grupos 
de ferramentas, por exemplo, na guia Inicio, temos “Fonte”, “Parágrafo”, etc., nestes grupos fica visíveis para os usuários os principais 
comandos, para acessar os demais comandos destes grupos de ferramentas, alguns destes grupos possuem pequenas marcações 
na sua direita inferior.

O Word possui também guias contextuais quando determinados elementos dentro de seu texto são selecionados, por exemplo, 
ao selecionar uma imagem, ele criar na barra de guias, uma guia com a possibilidade de manipulação do elemento selecionado.
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Trabalhando com documentos
Ao iniciarmos o Word temos um documento em branco 

que é sua área de edição de texto. Vamos digitar um pequeno 
texto conforme abaixo: 

Salvando Arquivos
É importante ao terminar um documento, ou durante a di-

gitação do mesmo, quando o documento a ser criado é longo, 
salvar seu trabalho. Salvar consiste em armazenar se documento 
em forma de arquivo em seu computador, pendrive, ou outro 
dispositivo de armazenamento. Para salvar seu documento, cli-
que no botão salvar no topo da tela. Será aberta uma tela onde 
você poderá definir o nome, local e formato de seu arquivo. 

Observe na janela de salvar que o Word procura salvar 
seus arquivos na pasta Documents do usuário, você pode 
mudar o local do arquivo a ser salvo, pela parte esquerda 
da janela. No campo nome do arquivo, o Word normal-
mente preenche com o título do documento, como o do-
cumento não possui um título, ele pega os primeiros 255 
caracteres e atribui como nome, é aconselhável colocar um 
nome menor e que se aproxime do conteúdo de seu texto. 
“Em Tipo a maior mudança, até versão 2003, os documen-
tos eram salvos no formato”. DOC”, a partir da versão 2010, 
os documentos são salvos na versão”. DOCX”, que não são 
compatíveis com as versões anteriores. Para poder salvar 
seu documento e manter ele compatível com versões ante-
riores do Word, clique na direita dessa opção e mude para 
Documento do Word 97-2003.

Observe que o nome de seu arquivo agora aparece na 
barra de títulos.

Abrindo um arquivo do Word

Para abrir um arquivo, você precisa clicar na ABA Ar-
quivo.
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Na esquerda da janela, o botão abrir é o segundo abai-
xo de novo, observe também que ele mostra uma relação 
de documentos recentes, nessa área serão mostrados os 
últimos documentos abertos pelo Word facilitando a aber-
tura. Ao clicar em abrir, será necessário localizar o arquivo 
no local onde o mesmo foi salvo.

Caso necessite salvar seu arquivo em outro formato, 
outro local ou outro nome, clique no botão Office e esco-
lha Salvar Como.

Visualização do Documento

Podemos alterar a forma de visualização de nosso do-
cumento. No rodapé a direta da tela temos o controle de 
Zoom.·. Anterior a este controle de zoom temos os botões 
de forma de visualização de seu documento, 
que podem também ser acessados pela Aba Exibição. 

Os cinco primeiros botões são os mesmos que temos 
em miniaturas no rodapé.

•	 Layout de Impressão: Formato atual de seu docu-
mento é o formato de como seu documento ficará na folha 
impressa.

•	 Leitura em Tela Inteira: Ele oculta as barras de 
seu documento, facilitando a leitura em tela, observe que 
no rodapé do documento à direita, ele possui uma flecha 
apontado para a próxima página. Para sair desse modo de 
visualização, clique no botão fechar no topo à direita da 
tela.

•	 Layout da Web: Aproxima seu texto de uma visua-
lização na Internet, esse formato existe, pois muitos usuá-
rios postam textos produzidos no Word em sites e blogs 
na Internet.

•	 Estrutura de Tópicos: Permite visualizar seu docu-
mento em tópicos, o formato terá melhor compreensão 
quando trabalharmos com marcadores.

•	 Rascunho: É o formato bruto, permite aplicar diversos 
recursos de produção de texto, porém não visualiza como im-
pressão nem outro tipo de meio.

O terceiro grupo de ferramentas da Aba exibição permite 
trabalhar com o Zoom da página. Ao clicar no botão Zoom o 
Word apresenta a seguinte janela:

Onde podemos utilizar um valor de zoom predefinido, ou 
colocarmos a porcentagem desejada, podemos visualizar o docu-
mento em várias páginas. E finalizando essa aba temos as formas 
de exibir os documentos aberto em uma mesma seção do Word.

Configuração de Documentos

Um dos principais cuidados que se deve ter com seus do-
cumentos é em relação à configuração da página. A ABNT (As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas) possui um manual de 
regras para documentações, então é comum escutar “o docu-
mento tem que estar dentro das normas”, não vou me atentar 
a nenhuma das normas especificas, porém vou ensinar como 
e onde estão as opções de configuração de um documento. 

No Word 2010 a ABA que permite configurar sua página é 
a ABA Layout da Página. 
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1. ART.144 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
- PERFIL CONSTITUCIONAL: FUNÇÕES 

INSTITUCIONAIS

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimô-
nio, através dos seguintes órgãos:

I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão per-

manente, organizado e mantido pela União e estruturado 
em carreira, destina-se a: (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 1998)

I - apurar infrações penais contra a ordem política e 
social ou em detrimento de bens, serviços e interesses da 
União ou de suas entidades autárquicas e empresas públi-
cas, assim como outras infrações cuja prática tenha reper-
cussão interestadual ou internacional e exija repressão uni-
forme, segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo 
da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respec-
tivas áreas de competência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuá-
ria e de fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998)

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia ju-
diciária da União.

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, or-
ganizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 
destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998)

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, or-
ganizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 
destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998)

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia 
de carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, 
as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a 
preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros 
militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros milita-
res, forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, 

juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento 
dos órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira 
a garantir a eficiência de suas atividades.

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas munici-
pais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instala-
ções, conforme dispuser a lei.

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes 
dos órgãos relacionados neste artigo será fixada na forma 
do § 4º do art. 39. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do seu pa-
trimônio nas vias públicas: (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 82, de 2014)

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de 
trânsito, além de outras atividades previstas em lei, que as-
segurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 
e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014)

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades exe-
cutivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 
na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, 
de 2014)

2. ART. 20 DA LEI Nº 9.503/1997

Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito 
das rodovias e estradas federais:

 I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;

 II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando 
operações relacionadas com a segurança pública, com o ob-
jetivo de preservar a ordem, incolumidade das pessoas, o 
patrimônio da União e o de terceiros;

 III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações 
de trânsito, as medidas administrativas decorrentes e os va-
lores provenientes de estada e remoção de veículos, objetos, 
animais e escolta de veículos de cargas superdimensionadas 
ou perigosas;

 IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de 
trânsito e dos serviços de atendimento, socorro e salvamen-
to de vítimas;

 V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar 
medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de 
veículos, escolta e transporte de carga indivisível;

 VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, 
podendo solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas 
emergenciais, e zelar pelo cumprimento das normas legais 
relativas ao direito de vizinhança, promovendo a interdição 
de construções e instalações não autorizadas;

 VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre 
acidentes de trânsito e suas causas, adotando ou indicando 
medidas operacionais preventivas e encaminhando-os ao 
órgão rodoviário federal;
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VIII - implementar as medidas da Política Nacional de 
Segurança e Educação de Trânsito;

IX - promover e participar de projetos e programas de 
educação e segurança, de acordo com as diretrizes estabe-
lecidas pelo CONTRAN;

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensa-
ção de multas impostas na área de sua competência, com 
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à ce-
leridade das transferências de veículos e de prontuários de 
condutores de uma para outra unidade da Federação;

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído 
produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, 
de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 
quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambien-
tais.

3. DECRETO Nº 1.655/1995

DECRETO Nº 1.655, DE 3 DE OUTUBRO DE 1995.

Define a competência da Polícia Rodoviária Federal, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

 Art. 1° À Polícia Rodoviária Federal, órgão permanente, 
integrante da estrutura regimental do Ministério da Justiça, 
no âmbito das rodovias federais, compete:

 I - realizar o patrulhamento ostensivo, executando ope-
rações relacionadas com a segurança pública, com o obje-
tivo de preservar a ordem, a incolumidade das pessoas, o 
patrimônio da União e o de terceiros;

 II - exercer os poderes de autoridade de polícia de trân-
sito, cumprindo e fazendo cumprir a legislação e demais 
normas pertinentes, inspecionar e fiscalizar o trânsito, assim 
como efetuar convênios específicos com outras organiza-
ções similares;

 III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações 
de trânsito e os valores decorrentes da prestação de serviços 
de estadia e remoção de veículos, objetos, animais e escolta 
de veículos de cargas excepcionais;

 IV - executar serviços de prevenção, atendimento de 
acidentes e salvamento de vítimas nas rodovias federais;

 V - realizar perícias, levantamentos de locais boletins 
de ocorrências, investigações, testes de dosagem alcoólica 
e outros procedimentos estabelecidos em leis e regulamen-
tos, imprescindíveis à elucidação dos acidentes de trânsito;

 VI - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar 
medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de 
veículos, escolta e transporte de cargas indivisíveis;

 VII - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, 
podendo solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas 
emergenciais, bem como zelar pelo cumprimento das nor-

mas legais relativas ao direito de vizinhança, promovendo 
a interdição de construções, obras e instalações não auto-
rizadas;

 VIII - executar medidas de segurança, planejamento e 
escoltas nos deslocamentos do Presidente da República, Mi-
nistros de Estado, Chefes de Estados e diplomatas estrangei-
ros e outras autoridades, quando necessário, e sob a coor-
denação do órgão competente;

 IX - efetuar a fiscalização e o controle do tráfico de me-
nores nas rodovias federais, adotando as providências cabí-
veis contidas na Lei n° 8.069 de 13 junho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente);

 X - colaborar e atuar na prevenção e repressão aos cri-
mes contra a vida, os costumes, o patrimônio, a ecologia, 
o meio ambiente, os furtos e roubos de veículos e bens, o 
tráfico de entorpecentes e drogas afins, o contrabando, o 
descaminho e os demais crimes previstos em leis.

 Art 2° O documento de identidade funcional dos servi-
dores policiais da Polícia Rodoviária Federal confere ao seu 
portador livre porte de arma e franco acesso aos locais sob 
fiscalização do órgão, nos termos da legislação em vigor, as-
segurando - lhes, quando em serviço, prioridade em todos 
os tipos de transporte e comunicação.

 Art. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

4. DECRETO Nº 6.061/2007

Prezado candidato, a presente decreto foi revogado 
pelo:

DECRETO Nº 9.150, DE 4 DE SETEMBRO DE 2017

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrati-
vo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, remaneja cargos 
em comissão e funções de confiança e substitui cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - 
DAS por Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no 
exercício do cargo de Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea 
“a”, da Constituição, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Qua-
dro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções 
de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
na forma dos Anexos I e II. 

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os 
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assesso-
ramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG:

I - do Ministério da Justiça e Segurança Pública para a 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desen-
volvimento e Gestão:
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a) um DAS 101.6;
b) um DAS 101.5;
c) um DAS 102.5;
d) três DAS 102.1;
e) cinco FG-2; e
f) treze FG-3; e
II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planeja-

mento, Desenvolvimento e Gestão para o Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública:

a) oito DAS 101.4;
b) sete DAS 101.3;
c) quatro DAS 101.2; e
d) dois DAS 101.1. 
Art. 3º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para 
o Ministério da Justiça e Segurança Pública, na forma do 
Anexo IV, em cumprimento à Lei nº 13.346, de 10 de outu-
bro de 2016, as seguintes Funções Comissionadas do Poder 
Executivo - FCPE:

I - vinte e quatro FCPE 101.4;
II - quarenta e cinco FCPE 101.3;
III - trinta e três FCPE 101.2;
IV - vinte e cinco FCPE 101.1;
V - quatro FCPE 102.4;
VI - três FCPE 102.3;
VII - duas FCPE 102.2; e
VIII - oito FCPE 102.1. 
Parágrafo único. Ficam extintos cento e quarenta e qua-

tro cargos em comissão do Grupo-DAS, conforme demons-
trado no Anexo IV. 

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão e das 
funções de confiança que deixam de existir na Estrutura Re-
gimental do Ministério da Justiça e Segurança Pública por 
força deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou 
dispensados. 

Art. 5º Os apostilamentos decorrentes das alterações 
promovidas na Estrutura Regimental do Ministério da Justiça 
e Segurança Pública deverão ocorrer na data de entrada em 
vigor deste Decreto. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Justiça e Segu-
rança Pública publicará, no Diário Oficial da União, no prazo 
de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste 
Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comis-
são e das funções de confiança a que se refere o Anexo II, 
que indicará, inclusive, o número de cargos e funções vagos, 
suas denominações e seus níveis. 

Art. 6º O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pú-
blica editará regimento interno para detalhar as unidades 
administrativas integrantes da Estrutura Regimental do Mi-
nistério da Justiça e Segurança Pública, suas competências e 
as atribuições de seus dirigentes, no prazo de noventa dias, 
contado da data de entrada em vigor deste Decreto. 

Parágrafo único. O regimento interno conterá o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

Art. 7º O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pú-
blica poderá, mediante alteração do regimento interno, per-
mutar cargos em comissão do Grupo-DAS com FCPE, desde 
que não sejam alteradas as unidades da estrutura organiza-

cional básica especificadas na Tabela “a” do Anexo II e sejam 
mantidos as categorias, os níveis e os quantitativos previstos 
na Tabela “b” do Anexo II, conforme o disposto no art. 9º do 
Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009. 

Art. 8º As Funções Comissionadas Técnicas alocadas na 
Estrutura Regimental do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública são aquelas constantes do Anexo V. 

Art. 9º A atual estrutura de cargos em comissão e as 
Funções Comissionadas Técnicas constantes, respectiva-
mente, dos Anexos VI e VII, ficam mantidas na Defensoria 
Pública da União. 

§ 1º O disposto no art. 5º e no art. 6º não se aplica aos 
cargos em comissão alocados atualmente na Defensoria Pú-
blica da União. 

§ 2º Os cargos em comissão e as funções a que se refere 
o caput serão remanejados para a Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão na 
data de entrada em vigor da Estrutura da Defensoria Pública 
da União, ficando os seus ocupantes automaticamente exo-
nerados ou dispensados. 

§ 3º Os cargos em comissão e as funções a que se refere 
o caput serão geridos de acordo com as normas da Defen-
soria Pública da União. 

Art. 10. A Secretaria Nacional de Segurança Pública su-
cederá as competências da Secretaria Extraordinária de Se-
gurança para Grandes Eventos. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor em 5 de outubro 
de 2017. 

Art. 12. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 4.868, de 29 de outubro de 2003;
II - o Decreto nº 7.098, de 4 de fevereiro de 2010;
III - o Decreto nº 8.668, de 11 de fevereiro de 2016; e
IV - o Decreto nº 8.689, de 10 de março de 2016. 
 

ANEXO I 
ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

E SEGURANÇA PÚBLICA

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º O Ministério da Justiça e Segurança Pública, ór-
gão da administração pública federal direta, tem como área 
de competência os seguintes assuntos:

I - defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das 
garantias constitucionais;

II - política judiciária;
III - direitos dos índios;
IV - políticas sobre drogas, segurança pública, polícias 

federal, rodoviária e ferroviária federal e do Distrito Federal;
V - defesa da ordem econômica nacional e dos direitos 

do consumidor;
VI - planejamento, coordenação e administração da po-

lítica penitenciária nacional;
VII - nacionalidade, imigração e estrangeiros;
VIII - ouvidoria-geral dos índios e do consumidor;
IX - ouvidoria das polícias federais;


	0 - Índice
	1 - Língua Portuguesa - Básico 1
	2 - Etica e Conduta Publica
	3- Raciocínio Lógico - Básico 1
	4 - Nocoes de Direito Constitucional
	5 - Nocoes de Direito Administrativo
	6 - Nocoes de Administracao
	7 - Nocoes de Arquivologia
	8 - Noções de Informática
	9 - Legislacao Relativa a PRF

